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r  A r w - o  ,?s  V SA N D O A  FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE EVENTOS POR OCASIÃO DF
d ^ ' c ™ c URAÇ 1 SOLENIDADES, DATAS COMEMORATIVAS DE INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL 

» AdRIOSc PALESTRAS, TREINAMENTOS, EVENTOS EM GERAL, COM FORNECIMENTO DE ESTRUTURA INCLUINDO 
^ P° RJ .E^ M0NTAGEM E DESMONTAGEM PARA EVENTOS R E A L IZA D O S P E LA P R E F E ITU R A D E  C A U ^ lS c E  

£Q M :PRM |.PRO JETO  BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO FDITAI ’

DATA DA ABERTURA:

17 DE AGOSTO DE 2021

HORA DA ABERTURA

09:00H

TIPO:

MENOR PREÇO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

POR LOTE

ÓRGÃO GERENCIADOR:

■ PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):

SECRETARIA DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E CERIMONIAL 
SECRETARIA DE SAÚDE ‘
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
SECRETARIADEINFRAESTRUTURA

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÓU 
COM COTAS PARA ME E 

EPP?
FORNECIMENTO: PRAZO PARA 

EXECUÇÃO: VIGÊNCIA DA ARP: POSSIBILIDADE 
DE AMOSTRAS?

NÃO PARCELADO 24 (Horas) a partir da 
ordem se serviços 12 (DOZE) MESES NÃO

— ftTENDIMENT0S' pEp|DOs DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E VISTAS AO PROCESSO

medSnte°DeAdLEoNDf S T « S E DEMA|S TRATATIVAS COM 0(A) PREGOEIRO(A), serão realizados exclusivamente por meio virtual.
E S  CL A R  F  p  mw f  m  t Í ? c ^  mui o \ i o  m a  r A c e  ° d  m   ̂ e'mail: Pre9oes@P9m'caucaia.ce.gov.br, assim como os PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E PEDIDOS DE VISTAS AOS AUTOS serão realizados exclusivamente nor
meio vrtuaí. mediante pedido formal a ser enviado através do e-mail: juridicolicitacao@pgm.caucaia.ce.gov.br. ------------------------

Observações importantes:

i l Erm açt0scoVn S s  £ £  ^  ^  ^  d°  6dita' 6 S6US a"eX° S' Prevalecerão
discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a especificação dos produtos unidades e 

anexos entos ante ac*ueles constantes da plataforma Comprasnet prevalecerão as informações constantes do edital e seus
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2021.07.26.01 
PREÂMBULO

O DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
através do(a) Pregoeiro(a) designado e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste 
processo as quais constam acima relacionadas, torna público para conhecimento de todos os 
interessados que as 09:00H (NOVE HORAS) do dia 17 DE AGOSTO DE 2021, através do endereço 
eletronico w w w .com prasnet.gov.br, em sessão pública por meio de comunicação via internet dará 
inicio aos procedimentos de abertura e análise das propostas de preços, formalização de lances e
c i S a J iJ a d0S documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N 2021.07.26.01, do tipo MENOR PREÇO critério de julgamento POR LOTE 
" le^ ant® as condiÇões estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei Federal n ° 

- 17 de j ulho de 2002> subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 (com 
T da Lei n' ° 8 883/94 e da Lei n ° 9.648/98), Decreto Municipal n° 1.195, de 10 de março
de 2021, Decreto Municipal n° 1.188, de 11 de fevereiro de 2021 e Lei Complementam0 123 de 14 
de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores.

^ d c Í S Í J aÍ ao0  PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR 
A rK hoh N TA D A o!

PARTE A -  CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
da ata de registro de preços e do contrato.

PARTE B -  ANEXOS
Anexo I -  Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;
Anexo II -  Modelo da Carta Proposta;
Anexo III -  Modelo de Declarações;
Anexo IV -  Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V -  Minuta do Contrato.

JSSf
1. DO OBJETO

mmmmm

1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E 
™ Ü TUAL CPNTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE EVENTOS POR OCASIÃO DE 
COMEMORAÇpES, INAUGURAÇÕES, SOLENIDADES, DATAS COMEMORATIVAS DE 
INTERESSE PUBLICO MUNICIPAL, SEMINÁRIOS, PALESTRAS, TREINAMENTOS, EVENTOS 

COM FORNECIMENTO DE ESTRUTURA, INCLUINDO TRANSPORTE 
MONTAGEM E DESMONTAGEM PARA EVENTOS REALIZADOS PELA PREFEITURA DE 
CAUCAIA. tudo conforme especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência 
constante do Anexo I do Edital. ’

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
mmmutwemsm
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2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:
2.1.1. Quaisquer interessados na forma de Pessoa jurídica regularmente estabelecida neste País, 
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Caucaia e que 
satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos 
sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto 
à forma constituição do tipo de empresa, sendo:
• Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples, 
comandita por ações, Anônima - SA (regulada pela Lei n° 6.404-76), a Limitada (LTDA) Limitada 
Unipessoal (SLU) e a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI (regulada pela Lei 
Federal n° 12.441/11); 1
• Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades 
cooperativas;
• Sob a denominação de Empreendedor individual (MEI) ou Empresário Individual (El);

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR:
2.2.1. licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
2.2.1.1. Se antes do início da abertura do certame for constatada a comunhão de sócios, diretores 
ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.2.2. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF.
2.2.3. Sè constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.2.4. Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, 
de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou 
tenham Sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração 
Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na 
forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por força dos motivos anteriormente 
expostos, estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 
INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS);
2.2.4.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que 
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 
8.666/1993, nos termos do acórdão n° 1201/2020 do TCU.
2.2.5. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou 
dirigentes da Prefeitura Municipal de Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissão de 
Pregão, bem como o(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de Apoio.
2.2.6. A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente que 
o objeto adquirido estará sujeito á aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de 
recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da 
presente licitação ou seja um produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de 
interesse público devidamente justificado.
2.2.7. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 
termos e conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos 
em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. ■
2.2.8. As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), 
conforme incisos I e II do Artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 
pretenderem usufruírem de seus benefícios nesta licitação do regime difen recido
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previsto naquela Lei, terão o enquadramento atestado ante aos dados constantes do cadastramento 
junto ao SICAF ou das demais documentações apresentadas na plataforma.
2.2.9. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a comprovação no subitem anterior, 
poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas 
não enquadradas neste regime.

2.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
2.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos em lei para seu enquadramento como 
microempresa, empresa de pequeno porte, e microempreendedor individual -  MEI, ou equiparada, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006.
2.3.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123 de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;
2.3.3. o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrarem qualquer das 
vedações do artigo 3o, parágrafo 4o, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir 
do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição 
de ME/EPP no sistema Comprasnet.
2.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
2.5. que iriexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; ‘
2.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aorendiz, nos 
termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição; '
2.7. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009;
2.8. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante;
2.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.

2.10. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET: O Credenciamento é o nível básico 
do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
2.11. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal -  
Comprasnet, no sítio www.com prasgovernam entais.gov.br, com a solicitação de login e senha 
pelo interessado.
2.12. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão.
2.13. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo áo provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.14. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso.
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2.15. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualcjíi£f*
, . transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de CAUCAIA
,. . . - CE ou ao Comprasnet, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido 

ainda que por terceiros. ’
2.16. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
—--------—:......................................... ,..........

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas
3.1.1. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3.1.2. Recebimento das “Propostas de preços” e “Documentos de Habilitação” via sistema;
3.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial- '
3.1.4. Lances;
3.1.5. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;
3.1.6. Fase de aceitabilidade das propostas;
3.1.7. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.8. Recursos;
3.1.9. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
TT-rirnwimiTr iiriimwiwTTMi nw nn um i ■w m  iip —i iwniia— *—

4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da 
internet, sendo:

a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;
b) os Documentos de Habilitação através do sistema Comprasnet;

4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter 
as extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf.
4.1.2. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível 
com a versão sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte do(a) 
Pregoeiro(a), ficando a critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a 
fim de que se façam as elucidações necessárias ao pleno julgamento.
4.2. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente 
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 7 ' '
4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.4. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de julgamento.
4.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 
encerramento da fase de lances. ‘
4.6. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 
classificado após o encerramento do envio de lances.
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A Proposta de Preços, seja ela a inicial ou a final (consolidada), sob pena de desclassificação, 
deverá ser elaborada conforme o Anexo II deste instrumento, em papel timbrado da licitante, 
estando, ainda, devidamente assinada e sendo enviada exclusivamente por meio da plataforma 
do Comprasnet, caracterizando o item proposto no campo discriminado, contemplando o(s) lote(s), 
em conformidade com o Projeto Básico/Termo de Referência -  anexo I do Edital, a qual conterá 
minimamente:

5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;
5.1.3. Prazo de entrega dos bens, conforme os termos deste edital;
5.1.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5. Os itens cotados, nas especificações e nos quantitativos licitados, segundo a unidade 

de medida consignada no edital;
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada lote cotado, bem como o valor global da Proposta 

de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5.1.7. Declarações constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo II);
5.1.8. Demais informações constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo II);

5.2. A proposta de preços (inicial) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital, atendendo 
aos quesitos citados anteriormente e, posteriormente, deverá este documento ser anexado em 
formato de arquivo junto a plataforma eletrônica do Comprasnet. A licitante deverá, ainda, realizar 
o cadastramento de sua proposta de preços por meio de preenchimento do formulário específico 
via sistema Comprasnet.
5.3. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condições da proposta, bem 
como, para comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrado 
divergência entre as mesmas, salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de 
melhor oferta, a licitante será desclassificada.
5.4. A proposta de preços final (consolidada) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital, 
atendendo aos quesitos citados anteriormente e, posteriormente, deverá este documento ser 
anexado em formato de arquivo junto a plataforma eletrônica do Comprasnet.
5.5. É de inteira responsabilidade da licitante a inclusão dos arquivos os quais possuam 
compatibilidade com os sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja 
apresentada em arquivo corrompido, observando as disposições Constantes do item 5.12 deste 
edital, a licitante será desclassificada.

5.6. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.
5.7. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavos.
5.7.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.7.2. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, so^/alegação de
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erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente 
verificados e atestados pelo(a) Pregoeiro(a) que, dentro da situação concreta, poderá agir no 
sentido de prospectar maior celeridade e eficiência ao julgamento.
5.7.3. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às 
correções necessárias.
5.7.4. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus anexos e aquelas 
lançadas no sistema, prevalecerão as especificações do edital e seus anexos.
5.7.5. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços 
unitários e totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto 
Básico/termo de referência.
5.7.6. Na análise das Propostas de Preços o(a) Pregoeiro(a) observará o MENOR PREÇO POR 
LOTE, expresso em reais.
5.8. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.8.1. A Proposta de preços deve contemplar o quantitativo do ITEM em sua totalidade conforme 
licitado.
5.9. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6o da Lei n°. 10.520/2002. Caso 
a licitante não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele 
definido neste Edital.
5.10. A apresentação da Proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do edital 
e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às 
suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93.
5.11. Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema, 
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de 
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a) 
Pregoeiro(a) por meio do sistema.
5.12. 0 (A 0  Pregoeiro(a) visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem 
como, munido da utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e 
oportunidade e ante ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências 
constantes da propostas de preços, seja ela inicial ou a final (adequada).
5.13. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados ou dos documentos apresentados junto ao cadastro do SICAF, os quais serão 
analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu 
prazo de validade. Os documentos de habilitação serão os seguintes:

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de socieda

Rua Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545



< ? ~ J W  \
1 u -> ©

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede 
a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. PROCURAÇÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade 
ou, específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;
6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.1. a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto 
aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;

6.3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
6.3.3.3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
6.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS;
6.3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição;
6.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do(a) 
Pregoeiro(a), para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.3.6. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou a revogação da licitação ou do item, conforme o caso.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.4.1.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exígíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente de origem, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais dê 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
6.4.2. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; •
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6.4.2.1. Para as empresas que estão em recuperação Judicial, poderão ter a participação 
mediante apresentação da certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 
interessada está apta economicamente e financeiramente a participar de procedimento licitatório 
nos termos da Lei 8.666/93 e nos termos do acórdão n° 1201/2021 do TCU.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.5.1. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito publicou ou 

privado, com identificação do assinante, que comprove a execução de serviço similar ao 
objeto do presente processo, de acordo com o(s) lote(s) que participar.

6.5.2. Para os lotes 01 a 04, os atestados deverão comprovar o fornecimento, no mínimo, de:

LOTE 01 -  LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS:
I) Palco de grande porte, com no mínimo 20m de boca de cena;
II) Camarins/salas climatizados(as) - 500m2;
III) Camarote - 500m2;
IV) Arquibancada - 500m2;
V) T oldo/Coberta -  1000m2.

LOTE 02 -  ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO:
I) Iluminação para evento de porte especial -  05 unid;
II) Sonorização para evento de porte especial -  05 unid.

LOTE 03 -  LOCAÇÃO DE GERADORES:
I) Locação de grupo gerador de, no mínimo, 550KVA -  10 diárias.

LOTE 04 -  LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS:
I) Locação de banheiro químico -  1000 unid.

6.5.3. Para os lotes 01 a 03, as proponentes deverão apresentar Certidão de Registro e Quitação 
da licitante e de seu responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia -  CREA, comprovando a regularidade profissional e o vínculo de 
responsabilidade técnica. O engenheiro responsável técnico deverá ser detentor de Certidão 
de Acervo Técnico emitida pelo CREA, comprovando a experiência do referido profissional 
nos seguintes serviços:

LOTE 01 -  LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS:
VI) Palco de grande porte, com no mínimo 20m de boca de cena;
VII) Camarins/salas;
VIII) Camarote;
IX) Arquibancada;
X) Toldo/Coberta.

LOTE 02 -  ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO:
III) Iluminação para evento de porte especial;
IV) Sonorização para evento de porte especial.

LOTE 03 -  LOCAÇAO DE GERADORES:
II) Locação de grupo gerador dé, no mínimo, 550KVA.
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6.5.4. Para o Lote 04 -  Locação de Banheiros Químicos, as proponentes deverão apresentar:
I) Prova de experiência anterior do responsável técnico da locação de banheiros químicos.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,c a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;
6.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;
6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo a ser fixado nos anexos do Edital (art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93); . .
6.6.4. Declaração de ciência da forma de comunicação dos atos do processo;
6.6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei 
n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso está documentação tenha sido emitida pela internet, só 
será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

6.6.5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, inclusive quanto ao objeto, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:
a) SICAF; ' ■
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, mantido pela Controladoria- 
Gerâl da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pslo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
d) Cadastro de Inidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.

6.6.5.2. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso 
exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter 
sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do certame.

6.6.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.
6.6.7. Constatada a existência de sanção impeditiva da participação no certame, o(a) 
Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
6.6.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. -
6.6.9. Não ocorrendo inabilitação quanto às condições de participação, o(a) Pregoeiro(a) 
consultará os documentos os quais foram apresentados junto a Plataforma do Coáíprasnet e na
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. ausência ou no não atendimento de algum destes ante ao requerido no edital, fará a verificação via 
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores -  SICAF, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.
6.6.9. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
6.6.10. Caso o(a) Pregoeiro(a) não logre êxito em obter a certidão correspondente através do 
sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será inabilitado, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 

conforme estatui 0 art. 43, § 1o da LC n° 123, de 2006.

6.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima deverão ser 
apresentados pelos licitantes exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico, até 
a data da abertura do certame.
6.8. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparadas, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período.
6.8.1. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da Administração quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
6.8.2. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada com 
alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo pârâ regularização.
6.9.- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 
Pregoeiro(a) suspenderá a sessão,'informando no “ C h a t” a nova data e horário para sua 
Continuidade.
6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e fórma.
6.11. Nos lotes não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
6.12. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 
da matriz.
6.13. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, 
observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
6.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante serã 
declarado vencedor.

7. DA SESSÃO PÚBLiCA DO PREGÃO ELETRÔNICO

INFORMAÇÕES GERAIS
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7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por m e iodà  
plataforma COMPRASNET (Compras Governamentais), mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações).
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE, 
designado como Pregoeiro(a).
7.1.2.0  licitante poderá enviar as informações da Proposta comercial e participar da disputa através 
do sistema eletrônico.
7.1.3. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados as condições e limites de data e horário estabelecidos neste Edital.

7.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.2.1. Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas de 
Preços apresentadas.
7.2.2. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, não mais será 
permitido o cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou 
complementação.
7.2.3. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao 
respectivo procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste 
Edital.
7.2.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
7.2.5. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, seja ela a inicial ou a de continuidade dos trabalhos, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, ENVIO DE LANCES E FASE COMPETITIVA

7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
7.3.1. A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início a sessão pública do 
Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços cadastradas 
(Propostas de Preços Iniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7.4. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL:
7.4.1. Abertas as Propostas de Preços (iniciais), o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade das 
Propostas de Preços apresentadas, de acordo com os dados e informações constantes do 
cadastramento no sistema, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Projeto Básico/Termo de Referência, anexo I deste edital.
7.4.2. O Pregoeiro verificará as propostas de preços (iniciais) apresentadas no que tange aos dados 
disponíveis na plataforma e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
7.4.3. A proposta de preços (inicial) anexada em arquivo junto a plataforma, somente será analisada 
quando do encerramento da fase de lances, momento em que o Pregoeiro terá acesso aos 
documentos dos participantes, devendo, dai, proferir com as análises e comparações necessárias.
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7.4.4. Constatado alguma divergência com evidente discrepância aô exigido nò "edital e'S8us
anexos, sobretudo, quanto ao evidente equívoco na formulação dos preços apresentados, o(a) 
Pregoeiro(a) desclassificará a respectiva proposta de preços da licitante.
7.4.5. A desclassificação de qualquer Proposta de Preços será sempre fundamentada e registrada 
no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.6. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas de Preços classificadas pelo(a) 
Pregoeiro(a), em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase 
de lances.

7.5. DA FASE DE LANCES
7.5.1. Classificadas as Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva, 
quando então os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por 
meio do sistema eletrônico em modo de disputa aberto.
7.5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do 
licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.
7.5.3. A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento 
e do respectivo horário de registro e valor.
7.5.4. Os lancés serão ofertados LOTE a LOTE podendo, contudo, o(a) Pregoeirò(a) realizar a 
abertura de máis de um item/íote de forma simultânea.
7.5.5. O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente 
registrado pelo sistema, podendo, todavia, a licitante ofertar lances intermediários (lances iguais ou 
superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante).
7.5.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.
7.5.7. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE.
7.5.9. Quando o preço do ITEM ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02 
(duas) casas decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais 
(centavos), devendo o(a) Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequações de preço 
necessárias, inclusive por ocasião da entrega Prcposta de Preços final consolidada.
7.5.10. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão 
pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.5.11. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.5.9, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
7.5.12. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.5.9 e 7.5.10, a 
sessão pública será encerrada automaticamente.
7.5.13. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no item 7.5.11, o(a) Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 
reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo 
único do art. 7o do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante justificativa.
7.5.14. Na'hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para õ(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somer nnte ê
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quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
divulgação. '
7.5.16. Na hipótese dos itens 7.5.13 e 7.5.14, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema.
7.5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas.

7.6. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7.6.1. Após à etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação 
do critério estabelecido no § 2o do art. 3o da Lei n° 8;666, de 1993, se não houver licitante que 
atenda à primeira hipótese.
7.6.2. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à 
comparação com os valores dá primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 
2006.
7.6.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.5.19, caso não haja envio 
de lances após o início da fase competitiva.
7.6.4. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance 
de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.6.5. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
0 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para

✓“S tanto. .
7.6.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele inten;alo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, rio prazo 
estabelecido no subitem anterior.
7.6.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno 
porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se 
identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. ■
7.6.8.' Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.6.9. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3o, 
§ 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:
7.6.9.1. produzidos no País;
7.6.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; -
7.6.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam1 em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País;
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7.6.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cúmprimento de reserva de 

: cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

DA NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

7.7. DA NEGOCIAÇÃO:
7.7.1. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor 
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste Edital.
7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.
7.7.3. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços devidamente 
escoimada do(s) licitante(s) vencedor(es).

7.8. DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA):
7.8.1. Encerrada a faSe de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto 
quanto ao último lance ou ao valor negociado, o licitante vencedor deverá encaminhar 
PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA), devidamente assinada, com os preços 
atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) 
no sistema.
7.8.2. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido 
da autoridade competente, caso este constante a necessidade de maior tempo para elaboração da 
proposta de preço adequada. '
7.8.3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e 
formalidades exigidas a proposta inicial (item 05 deste edital).
7.8.4. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada 
item ao novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de 
lance/negociação, podendo, ò Pregoeiro(a) confrontá-la ante a proposta de preços (inicial).
7.8.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor ofertado quando da formulação da 
proposta de preços final (consolidada) a licitante poderá fazer a devidas adequações, desde que 
apresente valores inferiores ao seu próprio último valor ofertado.
7.8.6. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional em todos os 
itens, bem como, não serão aceitas reduções apenas em determinados itens.
7.8.7. A qualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e 
verificações por parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Caucaia ou 
da autoridade competente.

7.9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
a) Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado
7.9.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 
45 da Lei Complementar ri° 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portál da 
Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas -  Gastos 
Diretos do Governo -  Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, seção “Despesas -  Gastos 
Diretos do Governo -  Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, bem como no Portal da 
Transparência dos Municípios do Estado do Ceará (http://municipios.tce.ce.gov.br/Jjansparencia/),
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para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício 
anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou 
o limite proporcional de que trata o artigo 3o, § 2o, do mesmo diploma, em caso de início de atividade 
ho exercício considerado.
7.9.2. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 
recebidas, até o mês anterior ao da sessão púb ica da licitação, extrapola os limites acima 
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, 
da Lei Complementar n° 123, de 2006. '
7.9.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o(a) 
Pregoeiro(a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme 
artigo 3o, §§ 9o, 9°-A, 10 e 12, dá Léi Complementar n° 123, de 2006, com a conseqüente 
recusa do lance de desempate, sem prejuízc das penalidades incidentes.

b) Da exequibilidade do lance ou proposta de preços
7.9.4. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, 
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
7.9.5. Será desclassificada a proposta de preços finai ou o lance vencedor com valor superior ao 
preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequívél.
7.9.6. A qualquer momento poderá o(a) Pregoeiró(a) solicitar a proVa de exequibilidade da licitante 
vencedora, devendo esta realizar as devidas comprovações, sob pena de desclassificação.
7.9.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que:
a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os 
custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
a.1) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3o do art. 43 da Lei 
n.° 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, 
os seguintes procedimentos:

O  Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações 
em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

O  Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em 
dissídios coletivos de trabalho; '

O  Levantamento de informações juntó aoS órgãos públicos competentes;
O  Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
O  Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
O  Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a 

iniciativa privada;
O  Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas 

de suprimentos, supermercados e fabricantes;
O  Verificação de notas fiscais dos produ:os adquiridos pela proponente;
O  Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 

Estudos setoriais;
O  Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
O  Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que 

a proponente disponha para a prestação dos serviços;
O  Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

b) Apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preç r ‘ dos para o 
mesmo item, é a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pele da planilha
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de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de 
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.
7.9.8. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade 
comprovada è, ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração.

c) Da convocação para apresentação de documentos compiementares a proposta de preços
7.9.9. 0(a) Pregoèiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena 
de não aceitação da proposta.
7.9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o projeto básico/termo 
de Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.
7.9.11. O prâzo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 
pelo(a) Pregoeiro(a).
7.9.12. Se a proposta de preços final(cõnsolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital.
7.9.13. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, 
haverá nova verificação, peío sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.9.14. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aCeitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.9.15. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
classificação, observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
7.9.16. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 
de habilitação, na forma determinada neste Edital. " " : ' '

7.10. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO:
7.10.1. A Habilitação será procedida de acordo com o rito estabelecido nó item 6 e seguintes, deste 
edital.
DEMAIS PROCEDIMENTOS
7.11. Caso haja a possibilidade de apresentação de amostras no Projeto Básico/Termo de 
Referência, antes de encerrado o julgamento de forma definitiva, o(a) Pregoeiro(a) submeterá ò 
resultado do julgamento até então realizado para fins de deliberação da Autoridade competente, 
devendo este proceder e requer nos termos do projeto básico/termo de re fe re n ^

DA HABILITAÇÃO
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7.12. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na 
ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo (a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
7.12.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo (a) Pregoeiro(a)

reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) Para as publicações quanto resultados do certame e deliberações quanto aos proclames de 
julgamento;
b) À Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitações, para fins de análise e parecer 
jurídico; • : - :>
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalização de 
ARP/Contrato(s). .

7.13.1. SUSPENSÃO DA SESSÃO:
7.13.1.1. À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo 
devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta 
decisão no sistema eletrônico. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando 
a cargo dò(a) Pregoeiro(a) realizar o devido agendamento prévio na plataforma do Comprasnet.
7.13.1.2. O (a) Pregoeiro(a), a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos, 
das amostras, qüandô houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros 
documentos, pareceres técnicos e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões. Neste caso, a sessão do pregão na forma eletrônica 
será suspensa e será reiniciada somente decorridas 24h (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, a qual serão informados na plataforma do Comprasnet.
7.13.1.3. No caso de desconexão do (a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa, e será reiniciada 
somente decorridas 24h (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato sos participantes, a 
qual serão informados na plataforma do Comprasnet.

DA INTENÇÃO DE RECURSO, DOS MEMORIAIS RECURSAIS E DAS CONTRARRAZÕES

7.14. DEFINIÇÕES GERAIS: .
7.14.1. Ao final da sessão, declarado o vencedor qualquer licitante poderá, durante a sessão 
pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 01 (um) dia para apresentar as razões do 
recurso (memoriais recursais),ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazõés em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.

7.15. DAS INTENÇÕES DOS RECURSOS:
7.15.1. O(a) Pregoeiro(a) assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante 
manifeste fuhdamentadamentee motivadamente sua intenção de recorrer.
7.15.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivada ' jeitando-
a, em campo próprio do sistema.

a adjudicação do objeto desta licitação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a
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7.15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão ao 
Pregão, bem como, a apresentação de intenções de recursos sem os devidos fundamentos e 
motivos ou, ainda, sendo constatado que a intenção ofertada possui o caráter meramente 
protelatório, isto, importará na preclusão do direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do 
objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor.

7.16. MEMORIAIS RECURSAIS:
7.16.1. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (um) dia, ficando ás demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 
do término do prazo da recorrente.
7.16.2. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais.
7.16.3. Cabe à Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão.
7.16.4. Os recursos interpostos terão somente efeito devolutivo.

7.17. DO JULGAMENTO DOS RECURSOS E SEUS EFEITOS:
7.17.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo(a) Pregoeiro(a), ficará adstrita 
à verificação da tempestividade, cabimento e da existência de motivação da intenção de recorrer.
7.17.2. O acolhimento de recurso, pelo(a) Pregoeiro(a), ou pela autoridade competente, conforme 
o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.17.3. Os autos dó processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
na sede do Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA.
7.17.4. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser anexados em campo próprio na plataforma 
eletrônica. Havendo necessidade de apresentação de informações (fotos, documentos em PDF, 
gráficos e afins) não suportadas pela plataforma, estes conteúdos deverão ser enviados 
exclusivamente via e-mail oficial da Comissão.
7.17.5. O recurso será dirigido a(a) Pregoeiro(a) a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo 
subir.
7.17.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
7.17.7. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro(a) terá efeito suspenslvo.
7.17.7.1. O acolhimento dé recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
7.16.7.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) 
Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) o objeto desta licitação ao(s) vencedor(es) e procederá(ão) 
à homologação do processo.

8. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)

8.1. As despesas decorrentes das contratações correrão à conta de recursos específicos 
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgão(s) participante(s) deste 
processo.

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

9.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regülaj/decisão dos 
recursos apresentados. X
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10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo município, através do órgão Gerenciador, 
representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos do 
Decreto Municipal n° 1195, de 10 de março de 2021, da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste 
edital e demais normas pertinentes. ,
10.1.1. integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser 
celebrada.
10.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável 
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços -  anexa a este edital.
10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de CAUCAIA - CE convocará 
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este 
Edital.
10.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
justo motivo aceito pelo Município de CAUCAIA - CE.
10.2.2. Á recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata 
de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades 
previstas neste Edital.
10.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços 
nos qüadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do 
Município, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento 
se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no 
Decreto Municipal n° 1195, de 10 de março de 2021, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93, 
exceto os acréscimos de que trata o §1° do art. 65.
10.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo seus possíveis 
contratos serem prorrogados na forma do Decreto Municipal n° 1.195, de 10 de março de 2021. 
Í0.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao 
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
10.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro 
meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste for igual 
ou superior ao registrado.
10.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados nó quadro de avisos do 
Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA e ficarão à disposição durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços.
10.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos itens; avaliapáò mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, èm decorrêfpa da redução
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9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.
9.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. :
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. \dos preços praticados no niercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. ***„
10.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao" 
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
10.10. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no Decreto 
Municipal n° 1195, de 10 de março de 2021.
10.11. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento 
e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço 
de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
10.12. Em quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, m a n te n d o -s e  a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -  equação 
econômico-financeira.
10.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.
10.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
10.14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. . .  . . . .

11. DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

11.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:
11.1.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termó de Contrato.
11.1.2. O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.1.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
11.1.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.1.5. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado em termo a ser firmado.
11.1.6. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do 
parágrafo único art. 61 da Lei n° 8.666/93.

11.2. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DAS IMPLICAÇÕES POR NÃO 
ATENDIMENTO A CONVOCAÇÃO:
11.2.1. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente', recusar-se à 
assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 
para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos 
de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Eçtifal e das 
demais cominações legais.
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12.1. 0  licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar 
a ata de registro dé preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do fornecimento, não mantiver a proposta ou 
lance, falhar ou fraudar no fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE, bem como, será 
descredenciado no SICAF e no Cadastro do Município de Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da 
contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente 
convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar no fornecimento do objeto;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer qualquer outro ilícito ou irregularidade em detrimento da legislação afim ao procedimento 
(Lei Federàl n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02 e Lei Federal n° 12.846/13). '

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto 
solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias;
12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades 
da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de 
preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra, 
ou do valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso;
12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) 
diaã a contar da notificação ou decisão do recurso, por méio de Documento de Arrecadação 
Municipal -  DAM.
12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e' cobrado mediante processo dé 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito aô contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; ' /
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b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município'de 
\ . Gaucaia/CE e descredencíamento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de 

Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. - .-c
12.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados 
oficialmente e formalmente pela Pregoeira ou por qualquer outro servidor o qual presencie o 
cometimento do ato, o qual devem ser reportados à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão 
de Licitações para a devida apuração.
12.4.3. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos 
autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da 
unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.
12.5. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as 
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail").
12.6. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto 
ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de Caucaia/CE, não 
podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como 
justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

13. FRAUDE E CORRUPÇÃO
naxi-ifc a a.

13.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

14. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES
14.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 01 (um) dia útil antes da data 
fixada para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão.
14.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitâçãó perante a Administração 
aquele que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso.
14.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
14.2. Semente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, bem como, da apresentação de documentos comprobatóriós a demandante, desde que 
devidamente protocolados via e-mail: juridicolicitacao@pgm.caucaia.ce.gov.br, que preencham os 
seguintes requisitos:
14.2.1. O endereçamehto o (a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;
14.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dós 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento do identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na 
sede do Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA, dentro do prazo 
editalício;
14.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens oja subitens 
discutidos;
14.2.4. O pedido, com suas especificações;
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14.3. A licitante deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com 
foto) válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de 
mandato, se for o caso. : -
14.4. Cabèrá o (a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 01 (um) dia útil.
14.5. A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no Diário Oficial do 
Município de Caucaia, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a 
estas Instruções. .
14.6. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
14.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
14.7.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original.

DILIGÊNCIA, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
14.8. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Pregoeiro(a) ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 
ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariâmente da Proposta ou da Habilitação, fixando o prazo para a resposta.
14.8.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificaçãò/inabilitação.

14.9. REVOGAÇÃO É ANULAÇÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento 
licitatório poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento 
da segurança e do regular funcionamento da administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo (a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pela(s) 
autorídade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 
8.666/93.
15.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes.
15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a 
Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do 
Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do 
Município-DOM, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no site www.comprasnet.gov.br.
15.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (085) 3342.0545 das 08:00h às 
12:00h, Ou diretamente na Sede do Departamento dé Gestão de Licitações dê Licitação da 
Prefeitura de CAUCAIA, situada no Av. Coronel Correia, 1073, Parque Soledade/Caucaia/CE, Att.
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Departamento de Gestão de Licitações de CAUCAIA - CE.
45.7. O referido edital e seus anexos estão disponíveis' no seguinte' sítio virtual: 
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE. .
15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o 
Foro da Comarca de CAUCAIA - CE.

CAUCAIA/CE, 02 de Agosto de 2021.

Maria Leonez Miranda Serpa
Pregoeira do Município de Caucaía

Rua Coronel Correia n° 1073, Parquo Soledade
Caucaia/CE - CEP: G1603-G05

Telefor.e: (8S) 3342.0540



i°Ã I Procuradoria-Gera[\Jk I do Município
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕe)

PROJETO BASÍCO/TERMO DE REFERENCIA

I -  INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA E DETALHAMENTO DO
OBJETO.

1. ÓRGÃO GERENCIADOR:

■ PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2. ÓRGÃO(OS)PARTICIPANTES:

- SECRETARIA DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E CERIMONIAL
» SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

3. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE EVENTOS POR OCASIÃO DE COMEMORAÇÕES, INAUGURAÇÕES, 
SOLENIDADES, DATAS COMEMORATIVAS DE INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL, 
SEMINÁRIOS, PALESTRAS, TREINAMENTOS, EVENTOS EM GERAL, COM FORNECIMENTO 
DE ESTRUTURA, INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM PARA 
EVENTOS REALIZADOS PELA PREFEITURA DE CAUCAIA.

OBSERVAÇÃO: Integram o presente Projeto Básico/Termo de Referência, os anexos: I (Lotes/Itens 
e especificações dos produtos) e II (Habilitação necessária à participação do procedimento 
licitatório).

4. JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a necessidade de contratação dos serviços em virtude a constante aplicação de 
recursos e contratação de empresa especializada na prestação dos serviços ora referidos, em 
função das demandas dos diversos setores em realizar eventos. Desta forma, a realização do 
procedimento licitatório proporcionará condições favoráveis para atendimento dos eventos a serem 
realizados pelo Município, bem como a redução de gastos, uma vez que a contratação pode ser 
realizada por meio de uma única licitação. Assim sendo, a contratação dos serviços poderá ser feita 
de forma imediata, eis que tão logo seja formalizado o contrato est|mativo, bastará apenas ser 
emitida uma Ordem de Execução de Serviços para cada evento específico.

Portanto, os itens abrangidos nessa solicitação são necessários para a boa execução dos eventos 
realizados pelo município, pois não dispomos dos materiais e serviços dentro das especificações e 
qualidades desejadas e requeridas. Ademais, as quantidades e itens foram definidos com base na 
experiência dos eventos ocorridos em anos anteriores.
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II- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES
ESTIMADOS DA DESPESA

5. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):
Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável.

6. FONTE(S) DE RECURSOS:
Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável.

7. VALOR GLOBAL ESTIMADO:
R$ 21.564.007,30 (Vinte e um milhões, quinhentos e sessenta e quatro mil, sete reais o trinta 
centavos).

8. METODOLOGIA DO ORÇAMENTO:
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do 
município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

Ill -  DA FORMALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DEMAIS CONDIÇÕES 

9. DA FORMALIZAÇÃO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. Os serviços deverão ser executados diretamente em local designado pela Secretaria 
responsável, em conformidade com o Projeto Básico\Termo de Referência, devendo ser iniciado 
com prazo máximo de 24 horas contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, e entregue a 
secretaria requisitante com pontualidade antes do evento, devendo o serviço efetivamente prestado 
possuir as mesmas características constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. A execução dos serviços será mediante a expedição de ORDEM DE SERVIÇO pela unidade 
demandante.
9.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o qual 
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins 
de pagamento;
9.3. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada; ' '
9.4. Caberá ao servidor designado atestar os serviços de acordo com as referências dos serviços 
constantes no Projeto Básico. . . . . . .

10. PRAZO DE VIGÊNCIA
10.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitíndo-se, porém, a prorrogação da 
vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, 
satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal de N° 1.195, de 10 de março de 2021.

11. DO PAGAMENTO
11.1. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil deverá ser apresentada 
à Prefeitura Municipal de Caucaia, até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação.
11.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até 30 (TRINTA) DIAS após ' ~io da Nota 
Fiscal, mediante atèsto dos serviços e o encaminhamento da documentação ne< observada
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O
todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria do fornecedor, acompanhado 
da seguinte documentação: ' .
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em 
relação as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova dc Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT). ' ' , "
11.3. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
11.4. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

IV -  DA FORMULAÇAO DA PROPOSTA

12. DÀ FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
12.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada da especificação do item, 
já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que 
incidam direta ou indiretamente sobre o serviço, mesmo que não estejam registrados neste 
documento;
12.2. A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer falha, e se caso constatado 
alguma imperfeição, terão que executar os serviços novamente e a licitante será submetida às 
penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipal.
12.3. A unidade gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da 

adjudicação e homologação da iicitante, para verificação do atendimento das especificações 
mínimas dos serviços constantes neste termo.
12.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR 
LOTE, desde que atenda as exigências contidas neste Projeto Básico/Termo de Referência.

V -  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO
CONTRATO:

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Para a execução dos serviços serão emitidas ORDENS DE SERVIÇO, em conformidade com 
o(s) futuros contratò(s) a serem firmado(s);
13.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação dos 
contratos dela decorrentes, nos termos da Lei Federal 8.666/93, satisfeitos, ainda, os demais 
requisitos do Decreto Municipal de N° 1.195, de 10 de março de 2021;
13.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, 
representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitanle(s) vencedor(es), que, observar os 
termos do Decreto Municipal de N° 1.195, de 10 de março de 2021, da Lei nò 8.666/93, da Lei n° 
10.520/02, do edital e demais normas pertinentes. /
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14. DA GESTÃO E FISC ALI AÇÃO CONTRATUAL > 0  • * '
14.1. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem 
ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento 
e consonância ao que dispõe o árt. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.
14.2. 0  gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros 
instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse 
da Administração. , ■ ■
14.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão 
disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas 
disposições legais vigentes.
14.4. A presença da fiscalização' da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. •« :. i ; '
14.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja 
de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
eventualmente fora de especificação.

VI -  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:

15. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
15.1. Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços: .
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos 
quantitativos definidos nesta Ata;
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
d) Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:
I) Advertência.
II) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
IV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto 
Municipal de N° 1.195, de 23 de março de 2021.
V. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor 
detentor de preços registrados. '

16. DA DETENTORA DO REGISTRO:
16:1. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços fica obrigado a: - - ■ .
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem 
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a 
sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu 
vencimento; . ■
b) Executar os serviços, pòr preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos 
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização da contrato/no prazo 
estabelecido na Ordem de Compra;
c)Responder no prazo de até 05(Cinco) dias a consultas do Órgão Gestor dò Registro de 
Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de 
Órgão/Entidade Interessado; /
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P R E F E I T U R A  DE
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Estar ciente que os serviços executados estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, sSf 
;:v> qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto 

de qualidade inferior ao solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 65, parágrafos 1o e 2o da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
f) Arcar com todas as despesas; diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
fretes -  carrego e descarrego, decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de Caucaia;
g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta compra, 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Substituir às suas expensas, tódp e qualqUer serviço executado em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo até a execução dos serviços, incluindo as entregas feitas pòr transportadoras 
dos materiais necessários para o serviço;
D Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido;
I) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução 
desta dos serviços;
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ANEXO I

A  1. DAS JUSTIFICATIVAS:

1.1. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO:
a) Considerando, que as quantidades são de difícil mensuração e sua provável utilização 
(estimativas), foram baseadas em função da média dos anos anteriores e de novas demandas, 
portanto, a Secretaria Municipal Contratante somente pagará aquela quantidade que formalmente 
for solicitada.

1.2. DA JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS -  SRP:
a) Considerando que a contratação mediante Sistema de Registro de Preços encontra previsão no 
Decreto Federal n° 7.892/2013. Pode ser adotado quando for conveniente a aquisição de 
bens/serviços com previsão de entregas parceladas/fornecimento, o que se encaixa perfeitamente 
a esta licitação.
b) Considerando que se trata de estimativa de consumo, sugere-se a modalidade Pregão Eletrônico 
por Registro de Preços, com previsão de consumo para 12 meses, ajustando-se aos recursos 
orçamentários, minimizando futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração, 
com uma Contratação que atenda as reais necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem 
caüsar interrupção da execução dos serviços.
c) Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio da 
economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, 
uma vez que a aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da 
Administração.
d) Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a 
Administração Pública está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando os 
quantitativos estimados e máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação 
convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos 
quantitativos estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas 
são incertas, freqüentes ou de difícil mensuração.

1.3. DA JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE:
a) Considerando o princípio da proporcionalidade e razoabilidade, estes órgãos entendem que, desta 
forma os itens a serem licitados integrarão o lote na observância, inclusive, das regras de mercado para 
a a execução dos serviços, de modo a manter a competitividade necessária à disputa. Todas as 
peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a gerar maior concorrência e possibilidade de 
participação aos possíveis interessados. Nessa esteira, entendem que objetos em tela se cotejam por 
sua similitude de gênero justifica-se a realização de licitações por meio de LOTES, de forma a gerar 
maior economia de escala e por conseqüência, gerando o melhor aproveitamento dos recursos 
públicos, na forma do que determina o art. 23, §1°, da Lei n.° 8.666/931. Em contraponto, seria 
desproporcional, a administração gerenciar os itens pretendidos, quando da demanda ser única em 
relação a especificidade da finalidade buscada. Por fim, ressaltamos que a competitividade resta 
amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em consideração as características comuns 
aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único conjunto.
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PALCO GRANDE PORTE: Estrutura de alumínio coberto, medindo 20m de 
frente por lOm de fundo de área coberta de boca, com 2m de altura do chão ao 
piso e pé direito de até 17m de altura, estrutura para PA LINE em alumínio Q30 
de 2m de largura por 8m de altura, com áreas de backstage nas duas laterais 
sendo uma medindo 5mx5m e a outro medindo 8mx6xm coberta em lona 
Nigth&Day branca, piso em estrutura revestido em compensado de 15mm 
ac3rpetado, na cor grafite, duas escada, com fechamento completo em torno 
do palco em Painel de 3x2 estrutura em metalom, revestido em madeira.

PALCO MÉDIO PORTE: Palco em estrutura de alumínio, coberto, medindo 
14m de frente por 8m de fundo de área coberta de boca, com 2m de altura do 
chão ao piso e pé direito com 12m, estrutura para PA LINE em alumínio Q30 
de 2m de largura por 8m de altura, com áreas de backstage nas duas laterais 
medindo 5mx5m coberta em lona Nigth&Day branca, piso em estrutura 
metálica, revestido em compensado de 15mm acarpetado, na cor grafite, duas 
escada, com fechamento ccmpleto em torno do palco em Paine! de 3x2 
estrutura em metalom, revestido em madeira.

Diária

Diária

25

40

R$ 59.016,067

R$ 22.422,17

RS 1.475.416,75

RS 896.886,80 S^CV'

I»
0*
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PALCO DE PEQUENO PORTE (6M A 10 M DE BOCA DE CENA). Piso em 
plataforma de alumínio e compensado naval, acarpetado, elevado em ate 2m 
do eolo Pé direito de até 8m de altura. Coberta com lona anj-chamas e anti- 
raios uv com capacidade para sustentar equipamentos de som e luz de 
pequeno porte. Dois com áreas de backstage nas duas laterais medindo oe ate 
5m x 4m cobertos. Guarda- corpo circundando laterais e fundo do palco. 
Escadas de acesso com corrimão. Fechamento da "saia" do palco em madeira 
ou tecido.

Diária 70 R$ 13.013,33 R$910.933,10

4
PISO. ALTURA DO PISO AO SOLO: 0,1 M. Piso com capacidade de carga de M2 4500 R$ 68,15 R$ 306.675,00

. 5

zoufty/mz.. _____ _____________________________________  —

CAMARIM TIPO 2 - Locação de camarim montado em alumínio e ortonome, 
com 4m de frente por 4m de fundos coberto com toldo de 5m de frente por 5m 
de fundo, montado em estrutura tubular,coberto em lona tipo mghtday, pioO 
revestido em carpete cinza, dimatizado com banheiro químico.

Diária 35 R$ 2.843,33 R$ 99.516,55

6

PISO ELEVADO. ALTURA DO PISO AO SOLO: de 0,2m a 1.0m. Piso com 
capacidade de carga de 700kg/m°. Carpete 3mm. Escada de acesso. Guarda 
corpo ao redor. Fechamento da saia com tecido.

M2 1.000 R$ 70,18 R$ 70.180,00

7

PISO ELEVADO. ALTURA DO PISO AO SOLO: de 1,1m a 2.0m. Piso com! 
capacidade de carga de 7 5 0 kg/m. Carpete 3mm. Escada de acesso. Guarda 
corpo ao redor. Fechamento da saia com tecido.

M2 1.000 R$ 77,25 R$ 77.250,00

”4*4 4
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HOUSE MIX 5X5M - DUPLA. Locação com montagem e desmontagem 
de house mix coberta em lona tino night&day. com 5m de largura por 5m 
de profundidade, com 2 (dois) níveis, Io. Nível com piso na altura de 20cm 
no chão, 2o. Nível na altura de 2,5m e escada de acesso, cercada com 
grades com no mínimo 1,10m de altura nos dois níveis.

Diária 20 R$ 5.833,33 R$ 116.666,70

9

HOUSE MIX 5X5M. Locação com montagem e desmontagem de house 
mix coberta em lona tipo night&day, com 5m de largura por 5m de 
profundidade, com piso na altura de 20cm no chão, cercada com grades 
com no mínimo 1,1 Om de altura.

Diária 20 R$ 2.776,67 R$ 55.533,40

10

CAMAROTE. VÃO MÁXiMO DE 10M. Piso em plataforma de alumínio 
e compensado naval, com capacidade de carga de 750kg/m, 
Acarpetado, elevado em 2m do solo. Colunas e cobertas em alumínio 
tipo p-30, com lonas anti- chamas e anti-raios uv. Guarda-corpo ao redor 
de toda a estruturar Escadas com corrimão. Rampas de acesso em 
conformidade com as normas regulamentadoras da ABNT. Fechamento 
da "saia" em madeira ou tecido.

M2 3.000 R$ 145,83 RS 437.490,00

11

ARQUIBANCADAS 03 A 09 NÍVEIS COBERTA. Degraus/assento com 
altura entre os níveis de 45cm com escadas de degraus de 25cm em 
vias de acesso. A profundidade mínima de cada lance é de 50cm. 
Estrutura modular em alumínio estrutural com sistema de engates e 

•travamentos rápidos e recebimentos de plataformas para constituição 
dos lances. Fixação com bases, guarda-corpo e corrimão do mesmo 
alumínio estrutural, coberta em tenda com cobertura em lona tipo 
night&day em toda sua extensão.

M2 1.000 R$ 276,17 RS 276.170,00
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TENDA - Locação de tenda (arena), em estrutura de Q30, obedecendo 
às seguintes especificações: Dimensões: 10 metros de frente x 10 
metros de profundidade, cobertura em lona tipo nightday, piso em 
estrutura com compensado de 20mm; e altura mínima de 2 metros.

DIARIA

DIARIA

DIARIA

TOLDOS. ESTRUTURA EM BOX TRUSS DE ALUMlNlO TIPO P- 30, 
coberta por lona anti- chamas e anti raios uv, medindo a partir de 3m x 
3m, até 10 x 10m. __________________________

TENDA - Locação de tenda (arena), em estrutura de Q30, obedecendo 
às seguintes especificações: Dimensões: 06 metros de frente x 06 
metros de profundidade, cobertura em lona tipo_ nightday, piso em 
estrutura com compensado de 20mm e com elevação de 20cm do solo, 
a altura mínima da tenda é de 2 metros.

R$ 93.170,00

R$ 196,67 R$ 590.010,00

RS 393.320,00
TENDA - Locação de tenda (arena), em estrutura de Q30, obedecendo 
ás seguintes especificações: Dimensões: 05 metros de frente x 05 
metros de profundidade, cobertura em lona tipo_ nightday, piso em 
estrutura com compensado de 20mm e com elevação de 20cm do solo, 
a altura mínima da tenda é de 2 metrcs.
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R$ 155.660,00

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

2.000 RS 77,83

TOLDOS. Estrutura em cano de ferro, coberta por lona anti-chamas e 
antiraios uv, medindo a partir de 2m x 2m, até 10m x 10m.

ARQUIBANCADAS 03 A 09 NÍVEIS DESCOBERTA. Degraus/assento 
com altura entre os níveis de 45cm com escadas de degraus de 25cm 
em vias de acesso. A profundidade mínima de cada lance é de 50cm. 
Estrutura modular em alumínio estrutural com sistema de engates e 
travamentos rápidos e recebimentos de plataformas para constituição 
dos lances. Fixação com bases, guarda-corpo e corrimão do mesmo 
alumínio estrutural, descoberta.

3.000

COBERTA - ESTRUTURA EM BOX TRUSS DE ALUMÍNIO TIPO P-30, 
com até 20m de vão livre e até 40m de extensão total, coberta por lona 
anti-chamas e antiraios u v . ____________________
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19

SALA ESTRUTURA DE ALUMÍNIO TIPO OCTANORM OU SIMiLAR.
Paredes em painéis de ts. Um conjunto de tomada e uma iluminaçao 
com calhas e lâmpadas fluorescentes a cada 3m2de estrutura. Carpete 
aplicado no piso existente.

M2 1.000 R$ 94,83 RS 94.830,00

20

SALA CLIMATIZADA. Estrutura de alumínio tipo octanorm ou similar. 
Paredes e teto em painéis de ts. Um conjunto de tomada e uma 
iluminação com calhas e lâmpadas fluorescentes a cada 3m2 de 
estrutura. Climatização por ar-condicionado split ou similar compatível 
com o tamanho da sala. Carpete aplicado no piso existente.

M2 1.000 R$ 190,00 RS 190.000,00

21

SALA COM PISO. Estrutura de alumínio tipo octanorm ou similar, 
montada sobre piso elevado em 10cm acarpetado. Paredes em painéis 
de ts. Um conjunto de tomada e uma iluminação com calhas e lampadas 
fluorescentes a cada 3m2 de estrutura.

M2 2.000 R$ 94,17 R$ 188.340,00

22

SALA CLIMATIZADA COM PISO. Estrutura de alumínio tipo octanorm 
ou similar, montada sobre piso elevado em 10cm acarpetado. Paredes e 
teto em painéis de ts. Um conjunto de tomada e uma ilummaçao com 
calhas e lâmpadas fluorescentes a cada 3m de estrutura. Clímatizaçao 
por ar- condicionado split compatível com o tamanho da sala.

M2 1.000 

8 000

R$ 175,65 

R$ 67,67

R$ 175.650,00 

R$541.360,00

23

24

BOX TRUSS EM ALUMÍNIO TIPO P30.____________________________

PRATICÁVEL 2M X 1M. Estrutura em alumínio, com altura regulável e 
que atenda ao rider técnico de artistas de renome nacional.

UNID. 500 R$210,33 R$ 105.165,00

25
BARRICADA DE ALUMÍNIO COM SISTEMA I ANTI-AVALANCHE, MT 1.000 R$ 247.050,00 R$ 247.500,00

26
UNI-FILA. TORRE DE IM DE ALTURA, com fita retrátil de, no mínimo, UNID. 600 RS 64,33 R$38.598,00

27

FECHAMENTO. PAINÉIS DE MDF/MADEIRA OU SIMILAR DE NO 
MÍNIMO 10 MM com moldura de metalon, medindo no mínimo 2m de 
altura, pintados na cor solicitada pelo contratante.

M 1 7.000 R$ 28,07 R$ 196,490

i ^ CE

Rua Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade
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28
GRADES. Cercas de alumínio de 2m de comprimento I por, no mínimo, 
1 m de altura, com sistema de encaixe e travamento entre si, pés em 
chapas metálicas ou em v.

MT 1C.000 R$ 18,33 R$ 183.300,00

29
REVESTIMENTO DE PISO TiPO EASYFLOOR PLUS OU SIMILAR,
composto de prolipolileno de alta resistência, antiderrapante, moldado 
em placas de fácil encaixe.

M2 2.000 R$ 40,50 RS 81.000,00

30 PASSA-CABO MT 2.000 R$ 88,00 RS 176.000,00

31 REVESTIMENTO EM CARPETE 3MM M2 1.000 R$ 27,75 RS 27.750,00

32 REVESTIMENTO EM PISO VINÍLICO M2 1.000 R$ 40,75 RS 40.750,00

33 TELAS EM BOX TRUSS com no mínimo de 200"(polegadas). Diária 100 RS 1.585,00 RS 158.500,00

34
PORTA BANNERS com estrutura tipo tripé em alumínio e regulagem de 
altura. Similar ao suporte de sustentação de tela para projeção

UNID. 50 R$ 108,50 RS 5.425,00

VALOR TOTAL MÉDIO R$ 8.995.066,20
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R$ 8.045,79 R$ 321.831,60

E SONORIZAÇAO

UNIDADE TOTAL

. . ■ . ■ ■ ■ • ■ 
V. UNIT. ESTIMADO V. TOTAL ESTIMADO

ILUMINAÇÃO COLORIDA DE PEQUENO PORTE - kit composto de: - 
08 refletores par led com 56 leds de 3w ou superior com minimo 5 canais 
dmx: - 2 refletores parábólicos aluminizado(par) com lampadas par 64 
de foco 1,2 e 5 e porta gelatina: - 01 controlador dmx com 128 canais 24 
faders por página; - 02 rack dimmer dmx de 12 canais com 4000w por 
canal. Tensão de trabalho em380v ou 220v com disjuntores de proteção 
por canal: - 02 refletores elipsoidal de 575w com controle de foco e zoom, 
ajuste variável de abertura de 25 a 50 graus, porta gelatina, porta gobo, 
aba corta foco e alça de ajuste; - 02 refletores mini brut de 6 lampadas 
dwe 650 120v; - 40m de box truss de aluminio em perfil de 30cm x 30cm 
com tamanhos de acordo com a aplicação; - 40m de box truss de 
aluminio em perfil de 30cm x 30cm com tamanhos de acordo coma 
aplicação; - 04 sleeve block de aluminio atendendo furos de 120mm 
/ISOmm com rodizios em nylon; - 04 bases de alumino 75x75; - 04 paus 
de carga para talha manual; - 04 talhas manuais com capacidade de 
10OOkg e 5 metros de elevação minima; - 01 maquina de fumaça dmx de 
3000w; - 08 refletores tipo set light de 500w com porta gel.

Serviço

)

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

I Procuradoria-Geral
do Município
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ILUMINAÇÃO COLORIDA DE MÉDIO PORTE, kit composto de: - 16 
refletores par ied com 56 leds de 3w ou superior com minimo 5 canais 1 
dmx: -4 8  refletores parabólicos aluminizados-01 (par) com lampadas 
par 64 de foco 1,2 e 5 e porta gelatina: - 01 controlador dmx com 128 
canais 24 faders por página; - 02 rack dimmer dmx de 12 canais com 
4000w por canal. Tensão de trabalho em 380v ou 220v com disjuntores 
de proteção por canal; - 02 refletores elipsoidal de 575w com controle de 
foco e zoom, ajuste variável de abertura de i 25 a 50 graus, porta 
gelatina, porta gobo, aba corta foco e alça de ajuste; - 40m de box truss 
de aluminio em-perfil de 30cm x 30cm com tamanhos de acordo coma 
aplicação; - 04 sleeve block de aluminio atendendo furos de 120mm 
/150mm com rodizios em nylon: - 04 sleeve block de aluminio atendendo 
furos de 120mm /1150mm com rodizios em nylon; -0 4  bases de alumino 
75x75; - 04 paus de carga para talha manual; - 04 talhas manuais com 
capacidade de 1000kg e 5 metros de elevação minima; - 01 maquina de 
fumaça DMX de 3000w; - 08 refletores tipo set light de 500w com porta 
gel.

Serviço 40 R$ 9.788,10 R$ 391.524,00

ILUMINAÇÃO COLORIDA DE GRANDE PORTE, kit composto de - 24 
refletores par Ied com 56 leds de 3w ou superior com minimo 5 canais 
dmx: - 18 1 refletores parabólicos aluminizados (par) com lampadas par 
64 de foco 1,2 e 5 e porta gelatina; - 01 controlador de 4 universos dmx 
com2.048 canais ou superior reprodução de 450 memórias e entrada usb 
parasalvar, caregar ou inserirdados; - 02 rack dimmer dmx de 12 canais 
com 4000w por canal. Tensão de trabalho em380v 1 ou 2204 com 
disjuntores de proteção por canal; - 04 refletores elipsoidal de 575w com 
controle de foco e zoom, ajuste variável de abertura de 25 a 50 graus, 
porta gelatina, porta gobo, aba corta foco e alça de ajuste; - 02 canhão 
seguidor com lampada hmi 1200w.

Serviço 40 R$ 19.656,14 R$ 786.245,60

Serviço 60 R$ 2.558,29 RS 135.497,40
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ILUMINAÇÃO DE LUZ BRANCA DE PEQUENO PORTE, kit composto 
de: - 12m de box truss de alumínio em perfil de 30cm x 30cm com 
tamanhos de acordo com a aplicação; - 04 bases de aluminio 75x75; -  
6 refletores tipo set light de 500w com porta gel; - 161 serviço 40 
refletores vapor metálico de 400w; - 01 main power trifásico de iOGa com 
entrada em conectores tipo canilock 380volts fase+fase; - 01 sistema de 
aterramento de acordo com as normas ABNT NBR 5410.
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ILUMINAÇÃO DE LUZ BRANCA DE MÉDIO PORTE kit composto de: - 
12m box truss de aluminio em perfil de 30cm x 30cm com tamanhos de 
acordo com a aplicação: - 04 base de alumino 75x75: - 32 refletores 
vapor 1 serviço 20 metálico de 400w; - 01 main power trifásico de 200a 
com entrada em conectores tipo camlock 380volts fase+fase; - 01 
sistema de aterramento de acordo com as normas ABNT NBR 5410.

ILUMINAÇÃO DE LUZ BRANCA DE GRANDE PORTE, kit composto 
de: - 24m box truss de aluminio em perfilde 30cm x 30cm com tamanhos 
de acordo com a aplicação; - 08 base de alumino - 75x75; - 16 refletores 
tipo set light de 500w com porta gel; - 48 refletores vapor metálico de 
400w: - 01 main power trifásico de 2004 com entrada em conectores tipo 
camlock 380volts fase+fase; - 01 sistema de aterramento Io as de acordo 
com as normas fio &ABNT NBR 5410.

ILUMINAÇÃO DE LUZ BRANCA DE ESPECIAL PORTE, kit composto 
de: -  12 refletrores parábólicos aluminizado (par) com lampadas par 64 
de foco 1,2 e 5 e porta gelatina: -01 controlador dmx com 128 canais 24 
faders por página; -  01 controlador dmx com 128 canais 24 faders por 
página: - 02 rack dimmer dmx de 12 canais com 4000w por canal. 
Tensão de trabalho em 380v ou 220v com disjuntores de proteção por 
canal: - 24m de box truss de aluminio em perfil de30cm x 30em com 
tamanhos de acordo com a aplicação; - 08 bases de alumino 75x75 - 16 
refletor tipo set light de 500w com porta gel: - 48 refletores vapor metálico 
de 400w: - 01 main power trifásico de 5004 com entrada em conectores 
tipo camlock 380volts fase+fase; - 01 sistema de aterramento de acordo 
com as normas ABNT NBR 5410.

Serviço

Serviço

Serviço

25

35

40

40

RS 2.412,07

RS 4.038,24

RS 28.228,33

RS 338,33

20

RS 509,17

RS 946,67

R 60.301,75

RS 141.338,40

R$ 141.141,65

RS 13.533,20

RS 20.366,80

RS 18.933,40
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MOVING LIGHT tipo spot com pari e tilt de 540 a 280 graus minimo 2 
discos de gobo e cor. Prisma, zoom optico e focus. 16 canais DMX ou 
superior.

Diária

MOVING LIGHT tipo 5r com pari e tilt de 540 a 280 graus minimo 2 
discos de gobo e cor. Prisma, zoom óptico e focus. 16 canais DMX ou 
superior.

Diária

SKY PAPER - locação com montagem e desmontagem de sky paper 
com 1 kg de chuva de papel picado -  prata ou colorida.________________

Diária

V 
O

*
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11 SKY WALKER DE 2.500W E 4.000W Diária 20 R$ 1.153,33 RS 23.066,60

12

RÁDIO COMUNICADOR, radie comunicador, tipo talkbout ou similar, 
com no minimo 22 canais principais e 60 sub-canais com fone com 
microfone de iapela, bateria recarregável de 10 h de duração e 20 h de 
standby, com alcance mínimo de 8 km em área aberta.

Diária 150 R$ 28,83 R$ 4.324,50

13
REFLETORES ELIPSOIDAL DE 575W com controle de foco e zoom, 
ajuste variável de abertura de 25 a 50 graus, porta gelatina, porta gobo, 
aba corta foco e alça de ajuste

Diária 50 R$ 132,00 RS 6.600,00

14

SONORIZAÇÃO SIMPLES, KIT COMPOSTO DE: - 01 console 
analógico com 06 entradas xlr balanceadas e 2 saídas auxiliares; - 02 
caixas ativas de 2 vias Bi amplificadas classe d. Cobertura de 900 
horizontal e 600 vertical resposta de frequências de 50hz a 16khz. 
Capacidade de pressão sonora a 1 watt de potência medido a 1 metro 
em 120db- spl a 130 db-spl; -02 tripés para caixas acústicas: - 01 leitor 
de midias em cd e usb com display progressivo e regressivo; -  02 
microfones dinâmicos de bobina móvel 1 com resposta de frequências 
de 50hz a 15khz padrão polar cardióide. Impedância nominal entre 150 
e 300 ohms sensibilidade o 1khz, tensão de circuito aberto; - 
54.5dbv/pa(1 .S5mv), 1 pascal = 94 db-spl com conector de áudio 
profissional xlr de 3 pinos; - 01 sistema de microfone uhf tipo bastão sem 
fio ccm transmissão em ri digital 24 bits /48khz resposta de frequências 
de 25hz a 15khz padrão polar cardióide com alcance de mínimo 1000 
frequências selecionáveis; - 01 cabo de ac com proteção emborrachada 
com no mínimo 50 metros; - 01 sistema de aterramento de acordo com 
as normas ABNT NBR 5410.

Diária 100 RS 3.045,40 RS 304.540,00
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SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE, KIT COMPOSTO DE: - 01
console analógico com 12 entradas x!r balanceadas e 4 saídas 
auxiliares; - 01 equalizador gráfico de 31 bandas com variação em 4 -  
15db por banda, resposta de frequência de 20hz a 20 khz 0/0,0 db com 
entradas e saídas balanceadas; - 08 caixas ativas de 2 vias bl- 
amplificadas classe d. Cobertura de 900 horizontal e 600 vertical 
resposta de frequências de 50hz a 16khz. Capacidade de pressão 
sonora a 1 watt de potência medido a 1 metro em 120 a 130 db spl; - 08 
tripés para caixas acústicas: - 01 leitor de mídias em cd e usb com 
display progressivo e regressivo: - 10 microfones dinâmicos de bobina 
móvel com resposta de frequências de 50hz a 15khz padrão polar, 
cardióide. Impedância nominal entre 150 e 300 ohms sensibilidade o 
1khz, tensão de circuito aberto.

SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE, Kit composto de: - 01 console 
digital 24 bits com 32 entradas xlr balanceadas e 16 saídas xlr 
balanceadas mínimo de 24 faders físicos em sua superfície. 8 grupos de 
dca; - 01 equalizador gráfico de 31 bandas com fossas variação em +/- 
15db por banda, resposta de re frequência de 20hz a 20 khz 0/0,0 db 
com entradas e saídas balanceadas; - 03 gerenciadores de caixas 
acústicas digital de 24 bits 196 khz trabalhando em faixa dinâmica de até 
115db com 2 ou 4 entradas e mínimo de 6 saídas com ajustes individuais 
de delay, ganho e fase: capacidade de pressão sonora a 1 watt de 
potência medido a 1 metro em 120 a 130 db spl. Uso de software para 
alinhamento e acoplamento do sistema; - 08 tripés para caixas acústicas; 
- 04 caixas ativas de 2 vias bl amplificadas classe d. Cobertura de 901 h 
orizontal e 601 vertical resposta de frequências de 50hz a 16khz. 
Capacidade de pressão sonora a 1 watt de potência medido a 1 metro 
em iZO a 130 db spl; - 06 microfones dinâmicos de bobina móvel com 
resposta de frequências de 50hz a 15khz padrão polar cardióide. 
Impedância nominal entre 150 e 300 ohms sensibilidade o 1khz, tensão 
de circuito aberto - 54.5dbvipa (1.85mv), 1 pascal = 94 db-spl com 
conector de áudio profissional xlr de 3 pinos; - 02 sistemas de microfones 
uhf tipo bastão sem fio com transmissão em ri digital 24 bits /48khz 
resposta de frequências de 25hz a 15khz padrão polar cardióide com 
alcance de at mínimo 1000 frequências to é selecionáveis; - 01 kit de 
comer o microfonação para ide bateria com 5 microfones dinâmicos de 
bobina móvel com resposta de frequências de 50hz a 15khz padrão polar 
cardióide. 4 microfones com cápsula condensadora com resposta de 
frequências de 50hz a 17 khz padrão polar cardióide e filtro passa alta 
selecionável: - 01 leitor de mídias em cd e usb com display progressivo 
e regressivo, - 04 direct box passivos e ativos com conexão xlr/trs va

Procuradoria-Geral
do Município

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

Diária 60 R$ 4.557,47

Diária R$ 8.384,53
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relação de impedância de entrada e saída 13371, resposta de 
frequências de 20hz a 20khz +1- 1db, nível de mudança entrada e saída 
de -20db e chave lift/ground; - 01 amplificador de guitarra combo ou stack 
com 2 ou 4 transdutores de 120 de 200w/ rms, canal de distorção e foot 
switch; - 01 sistema de contrabaixo com 1 caixa ccm 4 transdutores de 
10" e 4 caixa com 1 transdutorde 15' e cabeçote de amplificação com 
equiizador gráfico de 9 bandas, crossover variável interno de 
24db/oitava, entradas para loop de efeitos send/return e entradas de alta 
e baixa impedância: - 01 bateria com madeira tipo maple com peles 
hidraúHcas com as seguintes configurações: bumbo, caixa, 2 tons e 
surdo. Acessórios de fixação forjados em antimônio cromado e sistema 
de travamento dos tom-holders tipo easy lock; - 01 kit com, 08 pedestais 
grandes para microfone com extensor, 4 pedestais mmi e 4 pedestais de 
mesa:-01  main power trifásico de 2kv 1 com entrada em conectores tipo 
camlock 380volts fase+fase com saídas 110 e 220 volts; - 01 sistema de 
aterramento de acordo com as normas ABNTNBR 5410; -01 main power
trifásico de 2KKV.___________________________________________________
SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE, kit composto de: - 01 console 
digital 24 bits com 32 entradas xlr balanceadas e 16 saídas xlr 
balanceadas mínimo de 24 faders físicos em sua superfície. 8 grupos de 
d ca; - 01 equalizador gráfico de 31 bandas com variação em +/- 15db 
por banda, resposta de frequência de 20hz a 20 khz 0/0,0 db com 
entradas e saídas balanceadas; - 08 gerenciadores de caixas acústicas 
digital de 24 bits 196 khz trabalhando em faixa dinâmica de até 115db 
com 2 ou 4 entradas e mínimo de 6 saídas com ajustes individuais de 
delay, ganho e fase; - 01 sistema de PA com 16 unidades de line array 
ativo ou passivo com no mínimo 2 vias cobertura de 1000 horizontal e 
150 vertical. Resposta de frequências de 60hz á 16khz. Capacidade de 
pressão sonora a 1 watt de potência medido a 1 metro de 130 a 133 db 
sp| por caixa. 16 caixas de subwoofers ativos ou passivos com 
transdutores de 18" resposta de frequências de 20hz á 150khz. Spl 
máximo entre 99 á 101 db spl. Uso de software para alinhamento e 
acoplamento do sistema. Parte do equipamento endereçado a 
monitoração 01 console digital 24 bits com 32 entradas xlr balanceadas 
e 16 saídas xlr balanceadas mínimo de 24 faders físicos em sua 
superfície. 8 grupos de dca; 01 console digital 24 bits com 32 entradas 
xlr balanceadas e 16 saídas xlr balanceadas mínimo de 24 faders físicos 
em sua superfície. 8 grupos de dca: 01 equalizador gráfico de 31 bandas 
com variação em +- 15db por banda, resposta de frequência de 20hz a 
20 khz 0/0,0 db com entradas e saídas balanceadas; 01 sistema de side 
flui com 4 caixas deo8 caixas de monitor passivos com tranedutores de 
12" ou 15" poleqadaa, drive de titânio de mínimo 1,5 polegadas |
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capacidade-de pressão sonora a 1 watt de potência medido a 1 metro 
em 120 a 130 db- spl. Cobertura de 900 horizontal e 600 vertical resposta 
de frequencia de 50hz a 16khz; 08 caixas de monitor passivos com 
transdutores de 12" ou 15" polegadas, drive de titânio de mínimo 1,5 
polegadas capacidade de pressão sonora a 1 watt de potência medido a 
1 metro em 120 a 130 db- spl. Cobertura de 900 horizontal e 600 vertical 
resposta de frequencia de 50hz a 16khz. 04 amplificadores de potência 
com no minimo 1200w e máximo de 6000w rms de potência por canal 
em 2 ohms. Sensibilidade de entrada em +4dbu com distorção 
harmônica total em 0,05% max classe ab/ h ou d. 02 sistemas de 
microfones uhf tipo bastão sem fio com transmissão em rf digital 24 bits 
/48khz resposta de frequências de 25hz a 15khz padrão polar - cardióide 
com alcance de mínimo 1000 frequências selecionáveis; 01 kit de 
microfonação para bateria com 5 microfones dinâmicos de bobina móvel 
com resposta de frequências de 50hz a 15khz padrão polar cardióide. 4 
microfones com cápsula condensadora com resposta de frequências de 
50hz a 17 khz padrão polar cardióide e filtro passa aita selecionável: 01 
leitor de mídias em cd e usb com display progressivo e regressivo; 08 
direct box passivos e ativos com conexão xlr/trs 1/4 relação de 
impedância de entrada e saída 1331, resposta de frequências de 20hz a 
20khz +1- 1db, nível de mudança entrada e saída de -20db e chave deo 
st liftlground: 02 amplificador de guitarra combo ou stack com 2 ou 4 
transdutores de 120 de 200w/ rms, canal de distorção e foot switch: 01 
sistema de contrabaixo com 1 caixa com 4 transdutores de 10" e 1 caixa 
com 1 transdutor de 15" e cabeçote de amplificação com equaljzador 
gráfico de 9 bandas, crossover variável interno de 24db/oitava, entradas 
para loop de efeitos send/return e entradas de alta e baixa impedância 
01 bateria com madeira tipo maple com peles hidraúlicas com as 
seguintes configurações: bumbo, caixa, 2 tons e surdo. Acessórios de 
fixação forjados em antimônio cromado e sistema de travamento dos 
tom-holders tipo easy lock 01 kit com 16 pedestais grandes para 
microfone com extensor e 8 pedestais mm! 01 multicabo de 48 vias com 
conectores xlr balanceados 02 multicabo de 12 vias com conectores xlr 
balanceados 01 main power trifásico de 51 kv com entrada em 
conectores tipo camlock 38Cvolts fase+fase com saídas 110 e 220 volts 
01 sistema de ateiramento i de acordo com as normas abnt nbr 5410 01 
sistema de intercomunicação entre house mix e palco som 01 sistema 
de amplificadores ds fones de ouvido com 4 saídas e 4 fones com 
impedância de 60 ohms faixa de frequências de 20nz a 20 khz.

)

Página 44 de 74

Rua Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545



)
Procuradoria-Geral 
do Município

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

18

SONORIZAÇÃO DE PORTE ESPECIAL, kit composto de: - 01 console 
digital 24 bits com 48 entradas xlr balanceadas e 16 saídas xlr 
balanceadas mínimo de 24 faders físicos em sua superfície. 8 grupos de 
dca- - 01 gerenciador de caixas acústicas digital de 24 bits / 96 1 khz 
trabalhando em faixa dinâmica de até 115db com 2 ou 4 entradas e 
mínimo de 6 saídas com ajustes individuais de delay, ganho e fase; - o 
sistema de PA com 24 unidades de line array ativo ou passivo com no 
mínimo 2 vias cobertura de 1000 horizontal e 150 vertical. Resposta de 
freouências de 60hz á 16khz. 1 diária 10 capacidade de pressão sonora 
a 1 watt de potência medido a 1 metro de 130 a 133 db spl por caixa. 16 
caixas de sub- woofers ativos ou passivos com transdutores de 18 
resposta de frequências de 20hz á 150khz. Spl máximo entre 99 a 101 
db spl. Uso desoftware para alinhamento e acoplamento do sistema. 
Parte do equipamento endereçado a monitoração 01 console digital 24 
bits com 46 entradas xlr balanceadas e 16 saídas xlr balanceadas 
mínimo de 24 faders físicos em sua superfície. 8 grupos de dca; 01 
equalizador gráfico de 31 bandas com variação em +1 - 15db por banda, 
resposta de frequência de 20hz a 20 khz 0/0,0 db com entradas e saídas 
balanceadas;; 01 sistema de side fill com 4 caixas de médias e altas 
frequências ativas ou passivas com no mínimo 2 vias. Cobertura de 55 
horizontal e 400 vertical. Resposta de frequências de 20hz a 16khz. 
Capacidade de pressão sonora a 1 watt de potência medido a 1 metro 
em 120 a 130 db spl. 4 caixas de sub woofer ativo ou passivo com 
transdutores de 18" resposta de frequências de 20hz a 16 khz. Spl 
máximo entre 99 a 101 db spl. 12 caixas de monitor passivos com 
transdutores de 12" ou 15" polegadas, drive de titamo de minimo 1,5 
polegadas capacidade de pressão sonora a 1 watt de potência medido a 
1 metro em 120 a 130 db- spl. Cobertura de 900 horizontal e 600 vertical 
resposta de frequencia de 50hz a16khz. 06 amplificadores de potência 
com no minimo 1200w e máximo de 6000w rms de potência por canal 
em 2 ohms Sensibilidade de entrada em +4dbu com distorção 
harmônica tota! em 0,05% max classe ab/h ou d. 20 microfones 
dinâmicos de bobina móvel com resposta de frequência asdede50hza 
15khz padrão polar, cardióide. Impedância nominal entrei50 e 300 ohms 
sensibilidadeo 1 1 khz, tensão de circuito aberto- 54.5dbv/pa(1 ,B5mv), 1 
pascal = 94 db-spl 1 com conector de áudio profissional xlr de 3 pinos, 
04 sistemas de microfones uhf tipo bastão sem fio com transmissão em 
ii digital 24 bits /48khz resposta de frequências de de 25hz a 15khz 
padrão oolar cardióide com alcance de mínimo 1000 frequências 
selecionáveis- 04 sistemas de microfones uhf tipo head set sem fio com 
transmissão em ri digital 24 bits /48khz resposta de frequência de 25hz 
a 15khz padrão oolar cardióide. Com alcance de mínimo 1000

Diária 10 R$ 25.835,09 RS 258.350,90

\»JCE ca
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22

frequências selecionáveis:; 01 kit de microfonação para bateria com 5 
microfones dinâmicos de bobina móvel com resposta de frequências de 
50hz a 15khz padrão polar cardióide. 4 microfones com cápsula 
condensadora com resposta de frequências de 50hz a i 17 khz padrão 
polar cardióide e filtro passa alta selecicnável; 01 kit com 24 pedestais 
grandes para microfone com extensor e 8 pedestais mmi; ai leitor de 
mídias em cd e usb com display progressivo e regressivo; 20 airect box 
passivos e ativos com conexão xlr/trs ya relação de impedância de 
entrada e saída 13371, resposta de frequências de 20hz a 20khz +1
1 db, nível de mudança entrada e saída de -20d015 e chave lift/ground; 
01 multicabo de 56 vias com conectores xlr balanceados com sistema 
de multipinos. 04 multicabo de 12 vias com conectores xlr balanceados 
com sistema de multipinos. 01 bateria com madeira tipo maple com peles 
hidraúlicas com as seguintes configurações: bumbo, caixa, 2 tons e 
surdo. Acessórios de fixação forjados em antimônio cromado e sistema 
de 1 travamento dos tom- holders tipo easy Iock. 01 main power trifásico 
de kv com entrada emconectores tipo camlock 380volts fase+fase com 
saídas 110 e 220 volts. 01 sistema de aterramento de acordo com as 
normas abnt nbr 5410; 01 sistema de intercomunicação entre house mix 
e palco; 02 amplificador de guitarra combo ou stack com 2 ou 4 
transdutores de 120 de 200w/ rms, canal de distorção e foot switch: 4 
transdutores de 10" e 1 caixa com 1 transdutor de 15" e cabeçote de 
amplificação com equalizador gráfico de 9 bandas, crossover variável 
interno de 24db/oitava, entradas para loop de efeitos send/return e 
entradas de alta e baixa impedância; 01 sistema de amplificadores de 
fones de ouvido com 4 saídas e 4 fones com impedância de 60 ohms 
faixa de frequências de 20hz a 20 KI-IZ.___________________ __________

PROJETOR MULTIMÍDIA COM NOTEBOOK E TELA DE PROJEÇÃO.

TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA com no mínimo 2 câmeras para o raio 
de até 200mts, com gerenciador de imagens^_________________________

SERVIÇO DE STREAMING PARA LIVES - Com no mínimo 3 Câmeras 
com operador, Mesa de Corte com operador, Placas de áudio e vídeo 
para captura, notebook de alto desempenho para transmissão em Full 
HD, Serviço exclusivo de internet com no mínimo 200MB de velocidade

FILMAGENS E EDIÇÃO DE IMAGENS EM D.V.D com entrega de 1 
c ó p i a . ________________________________________

Diária 50

Serviço

Serviço

Serviço

40

R$ 812.50

R$ 1.425,00

50

50

R$ 23.366,67

RS 40.625,00

RS 57.000,00

RS 1.168.333,50

RS 1.900,00 RS 95.000,00

Página 46 de 74

Rua Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

o»
**



Procuradoria-Geral
do Município

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

23
TV'S PLASMA, LCD OU LED LCD COM FULL HD E ENTRADA HDMl ■ Diária 50 RS 475,00 R$ 23.750,00

24

com tamanho de 65 ._________________________ ____________ ___________________

PROJETORES MULTIMÍDIA DE ALTA RESOLUÇÃO COM NO 
MINIMO 8.000 ansi-lumens e resolução WXGA (1.280x768).

Diária 50 RS 3.870,00 RS 193.500,00

25

PAINÉIS DE LED DE ALTA RESOLUÇÃO DE 5MM COM DVD, 
NOTEBOOK, PROCESSADOR E CONTROLADORA PARA O 
fiFRENClAMENTO D A  APRESENTAÇÃO.

M2 200 RS 507,23 R$ 101.446,00

26

27
28

v_3 L - 1X1_i »V-/1/  vi v i l— i < ■ v  ^  j  ______  —

d a im f iç  nE LED DE ALTA RESOLUÇÃO DE NO MÁXIMO 3MM COM  
D V D NoÍ Í b o S k PR O C E SS A D O R ^ CONTROLADORA PARA O 
GERENCIAMENTO DA APRESENTAÇÃO.

PLACA DE MONITOR LED PARA VÍDEO WALL 46 A 50"_____________
CL1MATIZADORES EVAPORATIVOS _________________;-------------------------

M2

UNID ~ 

UNID

300

50
200

RS 629,50

R$389.017,00  
R$424,17 _ 

ÍALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 188.650,00

RS 19.458,50 
RS 84.834,00 

R$5.487.374,80
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I
ITEM I ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

QUANT
TOTAL

V. UNIT. ESTIMADO V. TOTAL ESTIMADO

1

LOCAÇÃO DE GERADORES DE ENERGIA, MOVEL, SILENCIOSO,
com capacidade mínima de 180 kva, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 
hz com combustível, operador e no 100mts cabos eletncos para ligaçao. 
Por se tratar de um evento de grande pcrte requer montagem de uma 
infraestrutura que atenda todos os participantes da feira. No entanto, 
demanda-se uma carga de energia bem além da capacidade do parque, 
para suprir essa necessidade, é necessário dispor de geradores que 
evitem interrupções nas atividades proposta.

Diária 60 R$ 3.656,67 RS 219.400,20

2

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR, descrição: locação 
de grupo gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mmima 
de 260 kvva, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 hz, com combustível, 
operador e 100mts cabos elétricos para ligação.

Diária 60 R$ 5.016,67 R $301.000,20

3

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR, descrição: locação 
de qrupo gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima 
de 550 kva, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 hz, com combustível, 
operador e 100 mts cabos elétricos para ligação

Diária 30 R$9.091,67 R$ 272.750,10

4

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MINI GERADOR PORTÁTIL Torre de
iluminação, acoplada em gerador de 7kva, com operador, aterramento e Diária 40 R$ 2.750,00 R$ 110.000,00

- 4
J------ VALOR TOTAL MÉDIO R$903.150,50

Rua Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP'. 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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ITEM

- _______________ ______________ r

e s p e c if ic a ç ã o
UNIDADE

QUANT
TOTAL

1

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO P O R ,D,ÁR'AS CABINES  
«5AN1TARIAS MODELO ADAPTADO A PESSOAS COM  
DEFICIÊNCIA -  PCD, QUE SEJA COMPOSTO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA, CON[ ORl^ l  
FXICFNCIAS LEGAIS NAS DIMENSÕES DE 1,50M DE 
COMPRIMENTO ^ 5 0 M  DE LARGURA 2 20M DE ^ L T U I £  
FARRICADO EM PLÁSTICO OU MATcRIAL SIMILAR, CAIXA U t  
DFJETOS COM ASSENTO E CAPACIDADE PARA 220 LITROS, TETO  
TRANSLÚCIDO, SUPORTE PARA PAPEL H|GIÊNlc °  S ^ T E m  DE 
VFNTILACÃO PISO ANTIDERRAPANTE, SINALIZAÇAO 
LIVRE/OCUPADO, INCLUSO O SERVIÇO DE MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E LIMPEZA. ______

Diária 6000

2

i n r a r Ã O  DE BANHEIRO QUÍMICO POR DIÁRIAS - CABINES  
SANITÁRIAS, MODELO STANDARD (COMUM) UNISSEX, _ NAS 
DIM ENSÕEs’l,20M  DE COMPRIMENTO, 1.2CM DE ^ RGURA,
DE ALTURA FABRICADO EWI PLÁSTICO OU M ATER IA LJj^ILA R , 
?AIXA DE DEJETOS COM ASSENTO E CAPACIDADE PARA 220 
LITROS TETO TRANSLÚCIDO, MICTÓRIO, SUPORTE PARA pAPEL 
HIGIÊNÍCO, SISTEMA DE VENTILAÇÃO, PISO A^ TlDERRAPAN. 
SINALIZAÇÃO LIVRE/OCUPADO, INCLUSO O SERVIÇO DE 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E LIMPEZA.

Diária 6000

V. UNIT. ESTIMADO V. TOTAL ESTIMADO
______

R$ 199,71 R$ 1.077.000,00

R$ 171,09 RS 999.840,00
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LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL E PORTÁTIL 
(MODELO CONVENCIONAL), com as seguintes características: 
Composto por pia (com capacidade mínima de 70 litros de água e 
acionamento por bomba de pé), caixa de dejetos (com capacidade 
mínima de 200 litros), inibidor de visualização dos dejetos pelo usuário, 
descarga com acionamento pelo pé, tubo de respiro, porta papel toalha, 
porta papel higiênico e fechamento com indicação de “livre /  ocupado 
externo . Inclui serviço de manutenção diária para higienização e retirada 
de dejetos além de fornecimento/ reposição de papel toalha, papel 
higiênico e’sabonete líquido. Teto translúcido, para aproveitamento da 
iluminação externa, com mictório, piso antiderrapante.

Diária 2000 RS 193,04 RS 386.080,00

_L
VALOR TOTAL MÉDIO R$ 2.462.920,00

LOTE 05 -  SERVIÇO DE PECORAÇAO

ESPECIFÍCAÇAO

ARRANJO DE FLORES (MESA PLENÁRIA): ARRANJOS COM 
FLORES NATURAIS COMO ROSAS, MINI ROSAS, ASTROMELIAS, 
MARGARIDAS, PARA MESA PLENÁRIA, NO MÍNIMO COM 1M X 0,6M  
X 0 3M (LARGURA XALTURAX PROFUNDIDADE) DE TAMANHO. NA 
FALTA DE ALGUMA FLOR, A MESMA SERÁ SUBSTITUÍDA POR  
OUTRA DE MESMO VALOR E QUALIDADE.

UNIDADE

UNID.

QUANT
TOTAL

V. UNIT. ESTIMADO

100

ARRANJO DE FLORES PARA MESA: ARRANJO SIMPLES DE 
FLORES NATURAIS COMO ROSAS, MINI ROSAS, ASTROMELIAS, 
MARGARIDAS. NA FALTA DE ALGUMA FLOR, A MESMA SERA 
SUBSTITUÍDA POR OUTRA DE MESMO VALOR E QUALIDADE.

CERCA VIVA: MONTAGEM DE CERCA VlVA COM ARBUSTOS 
PLANTADOS PARA FORMAR UM ELEMENTO DE VEDAÇÃO E 
FECHAMENTO.

UNID.

M2

100

RS 636,67

V. TOTAL ESTIMADO

RS 65.500,00

RS 108,33

400 RS 115,33

RS 11.250,00

RS 49.200,00

>*>cE S .
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COROA DE FLORES: EM TONS AMARELO E BRANCO, FLORES 
UTILIZADAS: CRISÂNTEMOS, XENA, GERBERA E FOLHAGENS, NA 
FALTA DE ALGUMA FLOR, A MESMA SERÁ SUBSTITUÍDA POR  
OUTRA DE MESMO VALOR E QUALIDADE, SEM PREJUDICAR A 
BELEZA DA COROA DE FLORES. TAMANHO -1 ,2 0  X  1,20

UNIDADE 30 R$ 507,50 R$ 15.225,00

6
REVESTIMENTO EM LYCRA: LYCRA PARA APLICAÇÃO 
TENCIONADA E DECORAÇÃO DE AMBIENTES.

M2 2000 R$ 22,00 R $41.000,00

7
BIOMBO DECORATIVO: EM BAMBU, TRELIÇA (CORES DIVERSAS), 
OU MATERIAL SIMILAR

DIÁRIA 60 R$ 494,17 R$ 30.975,00

8
APARADOR: MÓVEL EM MADEIRA OU CROMADO, EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM APROXIMADAMENTE 1,20M DE 
ALTURA POR 1.20M DE COMPRIMENTO.

DIÁRIA 60 R$ 318,67 R$ 19.680,00

9
TAPETE VERMELHO TIPO PASSADEIRA: TECIDO CARPETE COM 
1,5 M DE LARGURA PARA ÁREA INTERNA E EXTERNA, COM BASE 
EMBORRACHADA OU RESINADA E ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM.

DIÁRIA 60 R$ 42,42 R$ 2.467,80

10
TAPETE DECORATIVO 1 (TAMANHO 3MX4M): DE VELUDO OU 
CARPETE COM BASE ANTI-DERRAPANTE.

DIÁRIA 60 R$ 848,33 R$ 55.350,00

11
TAPETE DECORATIVO 2(TAMANHO 3MX2.5M): DE VELUDO OU 
CARPETE COM BASE ANTI-DERRAPANTE.

DIÁRIA 60 R$ 575,00 R$ 36.750,00

12
DECORAÇÃO COM BOLAS: DECORAÇÃO COM ESTRUTURA EM 
BOLAS DE SOPRAR N.08 -  PACOTE COM 500 BOLAS, CORES 
VARIADAS.

UNID. 200 R$ 1.251,67 R$ 225.500,00

VALOR TOTAL MEDIO R $567.314,30

ITEM

LOTE 06 -  L

ESPECIFICAÇÃO

OAÇÃO DE MOBIL  

UNIDADE

■.. - ... -....
ARIO

QUANT
TOTAL

V. UNIT. ESTIMADO

• .
.

V . TOTAL ESTIMADO *■ 
(

1
PRANCHÃO DE MADEIRA COM TOALHA, SUPORTE COM  
CAVALETES DE METAL, FIXOS E RETRÁTEIS NO TAMANHO  
2MX53CM

UNID. 1000 R$ 78,00 R$ 78.000,00

2 SOFÁ DE 2 LUGARES. UNiD. 60 R$ 257,50 RS 15.450,00
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R$ 4.252,20  

RS 4.105,20

R$ 16.480,20 

RS 6.499,80

%

£09.002,00
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LOTE 07 -  SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNET

ESPECIFICAÇAO UNIDADE

SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET SEM FIO disponibilizado em rede 
-  S e r v i ç o  disponibilizado como serviço exclusivo de acesso ®®"l  fio ^ 
Internet Entende-se exclusivo, quando não existe possibilidade de 
instalação de infraestrutura de redes com acesso a internet no local do

evento. ___________________

Ponto/dia

LOTE 08 -  TOTEM DE ALCOOL GEL

ITEM
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

ALUGUEL de Dispensador para álcool gel: em formato ■de toteirn
produzido em aço e pvc, com capacidade de 1 litro de alcool em gel e 
Dedal acionamento na base para o usuário não tenha a necessidade de 
tocar no equipamento. DIMENSÕES: l,50mm (altura) X 0,40m (largura). 
O Totem dever ser adesivado com o brasão do Município.

UND

■ _

ITEM e s p e c if ic a ç ã o
■ • • • '

LOTE 09 -  AQUISIÇÃO DE AGUAS

UNIDADE

UNID

QUANT
TOTAL

120000
ÁGUA MINERAL SEM GAS (copo 200 ml) Agua natural mineral sem 
□ás deverá conter no rótulo ou impresso na embalagem, de forma 
l e a í v í  os dados do fabricante, a data de fabricaçao e o prazo de 
validade. O produto deverá ter Registro no Ministério da Saude

)
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2

ÁGUA MINERAL (garrafas de 500 ml) Água natural, potável, sem 
gás, embalada em garrafas descartáveis de 500 ml, tipo PET. contendo 
no rótulo ou impresso na embalagem, de forma legível, os dados do 
fabricante, a data de fabricação e o prazo de validade. O produto deverá 
ter Registro no Ministério da Saúde. Pacote com 12 garrafas.

PACOTE 16000 R$ 115,33 RS 1.808.000,00

3
GELO EM ESCAMA SACA COM 25KG O gelo deverá ser entregue no 
dia do evento em embalagem lacrada, contendo as especificações do 
produto.

UND 3840 R$ 50,75 R$ 194.880,00

VALOR TOTAL MEDIO R$ 2.530.880,00
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1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO . . .  „ rãn QS elencados no artigo 27, inciso I
1.1. Os documentos a serem exigidos para a conra ç |jf. - 0 econômico-financeira e IV -
- habilitação jurídica, II -  qualificaçao ^ ' c a ,  I Çj 5 bem C0m0i aS declarações de

II e III do mesmo dispositivo, seguirá esses termos.

II-RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

processo, de acordo com o(s) lote(s) que participar.

8 Para os lotes 01 a 04, os atestados deverão comprovar o fornecimento, no mínimo, de:

LOTE 01'
XI)
XII)
XIII)
XIV)
XV)

LOTE 02 •
v) - 
VI)

LOTE 03 
III)

LOTE 04
II)

"P alccTdécgrand^iporte, com no mínimo 20m de boca de cena; 
Camáríns/salas climatizados(as) - 500m2,
Camarote - 500mz;
Arquibancada - 500m2;
Toldo/Coberta -  1000m2.

-  ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO: ní- liniH.
Iluminação para evento de porte especial 05 unid 
Sonorização para evento de porte especial -  05 unid.

- LOCAÇÃO DE GERADORES: «nK V A  10 diárias
Locação de grupo gerador de, no mínimo, 550KVA -  10 dianas.

- LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: 
Locação de banheiro químico -  1000 unid.

n .  01 a 03 as proponentes deverâc apresentar Certidão de Registro e Quitação
9. Para os lotes 01 a Oá, as propunc, o z o n a i  de Enaenharia e Agronomia
da licitante e de seu responsável técnico jun o ao o !o‘ de resp0nsabilidade técnica. O
-  CREA, comprovando a regularidade Prof'ssl°  „ Acervo Técnico emitida pelo

L0T» f l)1 ^ ^ Í a n L ^ o m n o  minimo 20m de boca de cena;
XVII) Camarins/salas;
XVIII) Camarote;
XIX) Arquibancada;
XX) Tolde/Coberta. .
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Procuradoria-Geral 
do Município

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕE:
de *

LOTE 02 -  ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO:
VII) Iluminação para evento de porte especial;
VIII) Sonorização para evento de porte especial.

LOTE 03 -LOCAÇÃO DE GERADORES:
IV) Locação de grupo gerador de, no minimo, 550KVA.

PARA O LOTE 04 -  Locação de Banheiros Químicos, as propQnentes^deverão apresentar.
10

II)
Prova de expèriência anterior do responsável técnico da locação de banheiros químicos.

-RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

comprovem a boa situação financeira da empr - oficiais quando encerrados há mais de

03 (WS) m e s e s ' d ° a  proposta, devidamente assinados por contabilista
r^istrado n o^R C ^bem ^m ^opo^c io^ge i^ ite ^ou  d ire tor,^ ^  ^ ^  sede da pe$soa

nos termos da Lei 8.666/93 e nos termos do acordao n 1201/2021 do lo u .

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

13. Declaração de que, em cumprimento Lei
publicada no ÜQU de^S /IQ /IM g. e ao ^ is o  0 J erigoso ou insalubre, nem emprega

3  r í r ^ s l e i ^ a n t l m T a b ^ h o  algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

^ ^ ' " ç ã o ^ x p r e L a 1 o s t r o s  deste editai e seus anexos, 

conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital’ in_vktAnria de fato superveniente impeditivo

17. Demais declarações pertinentes ao processo.
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■gggáfo DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

p ? £F.EÍlü R» «L Procuradoria-Geral
IAUCAIA do Município

" ■■; a n e x o  n
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

O (A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.07.26.01 
Data e Hora de Abertura: ■ às _
Razão Social:__  CNPJ:
Endereço:_______ CEP:___ .
Fone: Fax:________

horas

Agência N. Conta Corrente n.°:___

*<*

Banco: _
E-mail:_________________ ________________________

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE EVENTOS POR OCASIÃO DE COMEMORAÇÕES, INAUGURAÇÕES, SOLENIDADES, DATAS 
COMEMORATIVAS DE INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL, SEMINÁRIOS, PALESTRAS, 
TREINAMENTOS, EVENTOS EM GERAL, COM FORNECIMENTO DE bSTRUTURA, INCLUINDO 
TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM PARA EVENTOS REALIZADOS PELA PREFEITURA DE 
CAUCAIA. '

LOTE

N° DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE V. UNT. VALOR
TOTAL

-------  VALO R TOTAL R$

VALOR POR LOTE R $ .......................
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

» O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprira todas as obrigaçoes 
contidas no anexo I -  Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. _

• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com.

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; _
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações, ^
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento.

Local/Data:..................................d e .............................. d e ........................

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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PROCURAÇÃO , , ,

/̂ Kir-> i kio* a FNnFRFCO neste ato representada por seu
OUTORGANTE _______ , CNPJ N' — T-e ■ nualificacão (nacionalidade, estado civil,(titular, sócio, diretor ou representante), Sr. ----------qualificaçao (nacionau ,
profissão, RG e CPF)

OUTORGADO:______ qualificação (nacionalidade estado civil, profissão, RG, CPF e endereço.

PODERES' O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poclle re s par a j f £ r p ^ y r óNICO 
a°PREFBTURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do;=eara,
N° 2021.07.26.01 podendo o mesmo, assinar propostas^a , 9 documentos de habilitação,

assinaModa a ^o o ^e n ta ^ã o  l iè ^ s á r ía 6̂  praticar ^andato° inclusive

^ " Í o t d e n t  p“ d“  675 do Código Civil ostà obrigado a satisfazer

todas as obrigaç5es contraídas pelo outorgado.

(data) 

(representante legal)
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ANEXO III _ 
MODELO DE PROCURAÇÃO

ITEM 01 -  MODELO DE PROCURAÇÃO



o icto . DPriPTRO nF PRECO PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE EVENTOS POR OCASIÃO DE COMEMORAÇÕES, INAUGURAÇÕES^ SOJ-ENI IBAIDATAS

CAUCAIA.

DECLARAÇÃO

inscrito no CNPJ n°....................por intermédio de seu representante legal

2021.07.26.01 que:

t s a s ç f f & g s g s s s S S E E S B S S

5 E S S ^ = = s k :
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

integralmente com os termos deste edital e seus anexos, ...

Ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2 , da Lei n, 8.666/9 .

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

Procuradoria-Geral
do Município

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÕES

ITEM 02 -  MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

(representante legal)
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Procuradoria-Geral 
do Município ** a

d e p a r t a m e n t o  de  g e s t ã o  de  u o t a ç ^ q ^

ITEM 03 -  DECLARAÇÃO DE

ANEXO III „ o
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇOES

;  CIÊNCIA DA FORWIA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO 
PROCESSO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FU™RAS E | VEN ™ ^S “ ç J ^ g TA3 o L |N1DADES. DATAS
eventos  por OCASIÃO de co m e .«o r aç õ es , ^ a^ la ç 0 | seminAr10S, palestras ,
COMEMORATIVAS DE INTERESSE PUBUI:  Q E N T 0  DE ESTRUTURA, INCLUINDO

S S S e DESMONTAGEM PARA EVENTOS REALIZADOS PELA PREFEITURA DE 

CAUCAIA.

DECLARAÇÃO . . . . ,

" ■ f n n r w P J n °  ... por intermédio de seu representante legal
................ nscrito no CNPJ n ....... h .o n tiH a rlí3  nQ ...............e do 

2021.07.26.01..................................que,

a) sob as penas da lei, para todos C eaX que.tem  ciência

s s a s s  dar a,ravés def%firial <■ vâ lidn i  • »  - ■ « " * >  ™>l" Licitante, sendo es jfc

" 1 !  cabe a este, realizar o a co m p a n h a r^n ^ re ce b . to d £ e  = r — ^ l ^ s  

S S t S ^ S S r l s ;  bem como, descumprimento as condições edita,icias

e as sanções relativas. ,

C) Que a administração, poderá, ainda, de de Recebimento ou, 

S l í i d í S ^ ^ í b í â i ç 9ãonnae .mFensaoficial (flanelógrafb) da Prefeitura Municipal de Caucam. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

Procuradoria-Geral
do Município

&P de
a n e x o  iv

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS , .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°._______
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.07.26.01 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, 
Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n . 
07.616.162/0001-06, com Sede de sua Prefeitura Municipal na Rodovia CE 090 n 1076 Km 01
Itambé - Caucaia/CÈ, através da SECRETARIA D E ------- . TTTTI A b o ã o  r c p F M n fn n R
representado(a) pelo(a) Sr(a). V  aqui denommado(a) de ORGAO GERENCIADOR
e a SECRETARIA D E __________ _________  neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).

aqui denominado(a) de ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S) considerando o 
julgamento da liciFação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.07.26^1 bem como, 
RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas o maximas 
anuais de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com 
as disposições a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
msammma»MgeaMtt8B«e»r̂ '̂ TIÍeTrôlIirÍiI|ÍflWlil>MI>W»lll>MI ........................ „ * ____ __ _ . . .. .

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRONICO N° 2021.07.26.01 sujeitando- 
sé as partes às normas Constantes do Decreto Municipal n° 1195, de 10 de março de 2021, da Lei 
n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002.

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preço para Futuras e Eventuais Contratações 
'de Serviços de Eventos por ocasião de Comemorações, Inaugurações, Solemdades, datas 
Comemorativas de Interesse Público Municipal, Seminários, Palestras, Treinamentos, Eventos 
em Geral, com Fornecimento de Estrutura, Incluindo Transporte, Montagem e Desmontagem 
para Eventos realizados pela Prefeitura de Caucaia, tudo conforme especificações contidas nos 
Anexos do Edital do processo originário, no qual restaram classificados em primeiro lugar os

licitantes signatários. ' . . -■

• ... ... .. ; . : :

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
............... mmmmmgMmmmm™'

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de
Preços.

4. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

4.1. O gerenciamento da presente ata caberá a PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, sendo 
os seguintes órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.
4.1.1. Secretaria de Comunicação ^
4.1.2. Secretaria Municipal de Educação, ciência e tecnologia
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4.1.3. Secretaria Municipal de Saúde 
4:1.4. Secretaria Municipal de Infraestrutura

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a partir desta data, não 
podendo ser prorrogada.

REVISÃO DOS PREÇOS E DO CANCELAMENTO

fim de verificar a5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Admimstraçao promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado sera liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.4. A Ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos va.ores
de mercado observará a classificação original. _
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nao puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: . „ , ,
5.5.4. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; é . .
5.5.5. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçao.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçao desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçao mais
vantajosa.

5.7. O reaistro do fornecedor será cancelado quando;
5 74  descumprir as condições da ata de registro de preços; , .
5.7.5. não retirar a ORDEM DE SERVIÇOS ou instrumento equivalente no prazo estaoelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.6. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles
praticados no mercado; ou . . .
5.7.7. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5 .8 .0  cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e t y . 4 s^ra 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente e 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.4. por razão de interesse público; ou
5.9.5. a pedido do fornecedor. .
5.9.6. Pelo MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE: ; . , .. . R ■ trn
a) Quando á empresa detentora do preço registrado descumprir as condiçoes da Ata de Regist
de Preços;
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. . *
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitavel
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de compra ou contrato no

d^Q uandía  empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado, _ , . M, ,,/H
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sançao prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou art. 7o da Lei n° 10.520, de 2002.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas
hipóteses previstas nos incisos de i á XII e XVII do art. 78 da Lei N°. 8.666/93,

5 9 7  Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO: . „ .
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigencias
desta Ata de Registro de Preços; ^  7 0  : ^ i ín e Yi\/ y \/
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incu. ,
e XVI, da Lêi N°. 8.666/93.

5.10. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°.
0 000^02
5.11. Ocorrendo cancelamento do preço registradó, o'fomecedor será informado, a qual sera 
iuntada aó processo administrativo da presente ata de registro de preços.
5 12 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicaçao 
será feita por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de Cauc^ ^ ou. ^  ^  
circulação local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado 0  preço registrado a partir da

5 1313 AsoHcitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não s®J^eita 
pelo Município de Caucaia/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicaçao das penalidades
previstas nesta ata de registro de preçós. . H
5.13.4. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de

r3|H a vendo 0 cancelamento do préço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor,
relativas ao fornecimento do item. ^  ^
5 15 Caso 0  Município de Caucaia/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de
reqistrò de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender 0  seu fornecimento e/ou sustar 0
pagamento dâs faturas, atè que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infnngic .

6. CONDIÇÕES GERAIS

6 1 As condições gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto as 
obriqáções da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçoes do a uste, 
são  as que se enTontram definidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da lictaçao
de origem. ' . . „

por intermédio de iavratura

a z ^ in te g ía m  e s t X ^ M U ^ r e x I ^ o B I t a ü  d?PREGAO ELETRÔNICO que lhe deu origem 
e ceus anexos e as propostas da(s) empresas classificadas. .
6.2.6. é vedado caucionar ou utilizar 0  contrato decorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
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6 27  O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer-uso de qualquer 'das” 
orprroa ativas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
6 2 8  A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas fiscais e c0^®r£'

‘ n f i o a o M Ü N I C i P I O  a responsabilidade por seu pagamento, nem podera onerar o objeto

602°9 n^ccHiír^ado^di^ran?e o^período delfome^i^ento s e ^ ^ r e ^ íz o ^ a s  responsabilidades 
S a , u ° a is " í  n io  poderé ^ c o n tra ta r  partes do contrate sem a expressa autorizaçao da

Administração. : -  * • '

7. DAS COMPEÍÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7 1 A Procuradoria Geral do Município,PGM será o órgão Gerenciador deste procedimento via 
Sistema de Registro de Preços, sendo, assim, intitulada como
a prática de todos òs atos de controle o administraçao do Sistema de Reg o Ç ,

° Sec o n *id a r informações relativas á estimativa individual e total de consumo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender

^V to ^o ve ^ to s^cT ssá rtó S ^ in s^u çã o ^o ce ssu a l para a re^!iza^ 0 d0
III - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado dalicitaçdo consolidar os

quanto aos quantitativos é termo dé referência ou projeto basico,
V - realizar o procedimento licitatório;
VI - gerenciar a ata de registro de preços, . , , . . . . . .

‘ S ^ ^ S S ^ n a i i d a d e s  decorrentes do infrações

S S a s i p s K S í
Contratuais, em relação às suas próprias contrataçoes. , . ■
S 1o A ata de reaistro de preços podera ser assinada por certificaçao digital. _
!  2o O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos orgaos participantes para exe ç
das atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput.

8. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

preços, inclusive de eventuais alterações, para o

contratações,informando as ocorrências

a S S i s s s :  s s n s s  s s
f l^ C a s fo T g ã íg e re n c ia d o r  aceite a inclusão de novas localidades para entIrega do, objeto, o 
órgão participante responsável pela demanda elaborara pesquisa de mercado que^é p. •
variação de custos locais ou regionais. j
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X

. <<* * 
/ m S

*3 m

ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9  1 É  vedado e f e t u a r  acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

10. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Hp nrprns durante suam  1 Desde oue devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços ourame sua 

viaência ooderá ser uWizada por qualquer órgão ou entidade da administração publica municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do orgao 9®rei^cia^ ° r-
10 2 Os órgãos e entidades que não:participarem do registro de preços quandoidese^s^  
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgao gerenciador da ata para manifestaçao

^ ‘ « S S f í f b Ã J S S r d a -  ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto T  órgão
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o orga

se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem' por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatono e registrados 
ata de reqistro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. H
in% As aouisicões ou as contrafàçõas adicionais de que trata este artigo nao poderao exceder, 

r nrnãn nu entidade a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens oo instrumtta S?l i s t r o  de preços para o órgão gerenciador e para os orgaos

in 6 dP0  Quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

participantes que aderirem.

11. DOS ILÍCITOS PENAIS , . ......

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93_serão objeto de processo judicia, na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

12. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

Íamar S S m ê c i L n t o  do objeto, c o m p o rta ^  de m d « £ * £ £

P ~  de atã 05 (cinco, anos, sem

o ■

a) Apresentar documentação falsa exigida,
b) Não manter a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços,
d) Comportar-se de modo inidôneo.
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12 3 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia d e ^ s o n a V  
'^ sV 'enÍrega^e quTlquer objeto'registrado solicitado, contados do recek'™en* ? ^  ^  

r , endereço constante do cadastro ou da ata de registro de preços, ate o limite de 15/o (quinze por 
cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
12.4. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atras 
^uoerior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
12 5 Na hipóieso de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
d e s e n v o lv im e n t o  do fornecimento/entrega dos bens, às atividadid s  da: ^
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do lictante de 
das obriqações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em o 
documentos que o complementem; não abrangidas nos subitens anteriores, ser ,a0 ^ ' ^ a s  55®T 
prejuízo d a s  demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N . 
10.520/02, as seguintes penas:

12.5.5. M iítede 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou
do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso, (r \nco)
12.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro» Mu™ 'P ^  pir^ °  ( > 
dias a contâr da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçao

Municipaí-^DAMr^ 3  muita não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

r 23r  Em casqoU de° S S S s u f i c i é n c i a  de crédito do licitante o valor 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes. ,l c or a oq da Lei N°
12.9. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 8 6  a 8 8  da Lei N .
r fififi/cn alterada e consolidada e no instrumento convocatório. . . ,
S  a S  S n ã o  poderá ser alegada como motivo de força maior e nao exim.ra a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento as o rigaço 
estabelecidas nesta ata.

13. DO FORO '...  ■ ...... .....

13 1 O foro da Comarca dé Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 2.° do artigo o5 da Lei 8 . 6 6 6  de 2 1
ju n h o  de 1 9 9 3 ,  alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CAUCAIA/CE____d e____ d e --------.

Órgão gerenciador:
Órgão(s) participante(s):

<NOME DO S E C R E T Á R IO  
«iFCRETÁRIO d e  <s e c r e t a r ia >

<NOME DO S E C R E T Á R IO  
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

Detentora(s):

<NOME DO REPRESENTANTE>
<NOME DA EMPRESA> S

<CNPJ> ------------------ -----------------------r-----
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ICÂIA do Município
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕ'

ANEXO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

ÓRfiÃOS PARTICIPANTES, p f i  AÇÃO F QUALIFICAÇÃO D O S  FORNECEDORES COM 
---------------------------  ~PRECOS REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre d BUNHaTODE 
CAUCAIA e as DENTENTORAS cujos preços estao a seguir registradoo, em face a realizcçao 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2021.07.26.01.

01. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:
BANCO:
E-MAIL:

FAX:

AGÊNCIA:
CPF:

CONTA CORRENTE:

c Q P F P .iF ir .A P .Ã O  DOS P R O D U T O S .  QUANTITATIVOS. MARCAS_E EMPRESAS 
■ :>■ ■■■ : ^ ^  ' FORNECEDORAS
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO

HONTRATO N°
PREGÃO ELETRONICO N° 2021.07.26.01

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

. CAUCAIA, E DO OUTRO A
EMPRESA______________ PARA O FIM

<•■■■ •; QUE NELE SE DECLARA.

Municipal na Rodovia CE 090 n" 1076 Km 01 -  Itambé - Çaucaia/CE, através da SECRETARIA DE
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). ------------------ ^ ■

---------- -------- --------~aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a , Empresa
— — •— —  , estabelecida na ______ msor.ta no CNPJ/MF sob o n

neste ato representada pelo (a) Sr(a). —-----------------------— ------ —-
apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o

p?esente TERMO DE CONTRATO medTante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

11 Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n» W W *  em 
conformidade com a Lei Federal N6 8,666/93 - Lei das Licitações Publicas, c/c os termos da 
Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO . . . . .  , . ...^_____ __

2.1. Constitui objeto do presente a REGISTRO DE PRE« °
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE EVENTOS POR OCASIAO DE COMEMORAÇOES,

-  INAUGURAÇÕES, SOLENIDADES, DATAS COMEMORATIVAS DE INTERESSE PUBLICO 
MUNICIPAL, SEMINÁRIOS, PALESTRAS, TREINAMENTOS, EVENTOS EM GERAL, CO 
FORNECIMENTO DE ESTRUTURA, INCLUINDO TRA

NSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM PARA EVENTOS REALIZADOS PELA 

PREFEITURA DE CAUCAIA.

" ■' _ ' _  _ , tudo conforme espedficações contidas no Projeto Básico/Termo de
Referência, constante do Anexo I do Edital. '

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO R E A J U S T E  E  DO REEQU1LÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO . .... ; ........ 1

9 Í H a  pe ■ ( \ aSer oaqo na proporção da entrega dos3.1. O valor global da presente avença e de R $-------(------), a ser pago nd piupu v a
produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizaçoes de fornecimento fe d id a s  pe
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:p a r t a m e n t o  de  g e s t ã o  de  l ic it a ç ^  ^  ^

■Ui

- l

r s

da contratação, hipótese na c|i|a' P ° ^ ra “ r u l lz® di ós adjmp|emento da obrigação e 
^ a °  = o d ^ « S ,  n“  K 2 ,  3 ? observadas ̂ s p o s iç ã e s  editaiicias,

através de crédito na Conta Bancária do tomecedoi-ou re c to  om 02 (duas) vias
3.4. Por ocasião da entrega dos p r o d u d a  Secretaria de 
e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Notai F 0 **********************
*****, com endereço na ************^***^******** CNPJ/MF sob o n ■

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA ;
. . . _• • _ , . , -■ . : ■ | ...iirggMMliili..... --J— — ................... _ _ ,

. , • lAnoic 'A nartir d3 d3t3 d© sus
m do anofírmado, podSndo ter a sua duração prorrogada na

forma dá lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS . ......

». * ctc rnntratarão correrão à conta de recursos específicos 5 1 As despesas decorrentes desta contrataçao
rpftnfidivo Orçamento Municipal, inerentes a --------------------- • _ .

ÓRGÃO
UNIDADE

ORÇ.

FUNÇAO/SUBFUNÇÃO  
/PROGRAMA/P-A/N0 DO 

PROJETO-ATIVIDADE
FONTE

ELEMENTO
DE

d e s p e s a s

SUBELEMENTO NOMENCLATURA

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES ..   ̂ ..... .......

• o /'i imnrir intparalmente as disposições do instrumento
6 .1 . As partes se obrigam Fede?ral n.« 10.520/02, do

Munidpa^n 1 ^95 de ^o de março de 2021 e da proposta adjudicada.

s s s s  s s g &  2

éxecução'do c S to T u e  Ih ís e ja ^ Ip u tâ v e is , ' inclusive com relação a terceiros, em 

c " a r " ' ~  ou substituir, às suas expensas, no total ou em paite, os

e S ^  pel° 6r9ã° int̂ sado;
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e) indicar preposto, aceito pela Administração, pára représentá-lo na execução do contrata 
As decisões e providências que ultrapassarem a competencia do representante do
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo habil para a adoçao das

f ) 0ace?tarC°nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na
forma do Ç 1o do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; , ,
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento cos serviços do

h)UcomuniCar antecipadamente a data e horário da entrega, n ã o ^ s e n d o p r o d u t o s  
aue estiverem em desacordo com as especificações constantes deste !not.umento nem 
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionament
e conclusão do objeto contratado. .t .M iríD in reHamarões se
i) prestar os esclareòimentos que forem sotatados pelo ««W Ç IH O
obriga a atender prontamente, bem como dar ownoa ao MUNICÍPIO imediatamerl.e e po 
p<?rrito de aualauer anormalidade que verificar quando da execução do contrato
f) dispòr-se a toda e qua,quer fiscalização de MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos 
orodutos assim como ao cumprimento das obrigações previstas, , . t
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecime , 
inclusive considerados os casos de greve ou parahsaçao de qualquer natureza,
I) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteraçao ocorrida n° endereço, conta
bancária e outros considerados necessários para recebimento de5orre®p^ d .ep 'g;ifi 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar a

S m ín te?  S  a“  d°a £ ?  “  sigilo sobre quaisquer dado,
inftKmaçõés documentos, especificaçães técnicas e comerciais dos matena.s do 
MUNICÍPIO de que venha a tomar' conhecimento ou ter acesso, ou que venham a 
confedõs sejam relacionados ou nâo com o fornecimento do^objeto deste contrato 
S  manter seus empregados quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente 
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no minimo, sua
razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4, n a. |fnrÍ7acão de
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na au.onzaçao 

S 2n2 /N o ncaso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e

supracitadas condições;

e i f a ^ e g l ^ v ^ s ^ d o  CONTRATADO e de seus prepostbs,
alodos os9 iooais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados,
6.3-^efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste mstrumento.

6 4 ^LOo f S“ ç T d e Uv tfã o  ser “execrados diretamente em local designado pela Secretaria 
responsável em conformidade com o Projeto BásicoíTermo de Referenca.

com prazo máximo de 24 « o r ^ — a 
p a *  da e S o  da Ordem do Serviço, e entregue a secretaria requ.s,tante com ponf/al.dade antes
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do evento, devendo o serviço efetivamente prestado possuir as mesmas 
no Projeto Básico/Termo de Referência.

características consta^itfes

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

71 Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações 
HÓfínidas neste instrumento ou em outros documentos que o complementem, serao ap.icadas, se 
p re iu S d a s ía n çõ T p re T s tã s  na Lei n“ 8,666/93, aitorada e consolidada,
7  1 1  Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, nao mantiver a Carta Propala 
fa la r  ou f°r"  e x ^ ã o  do fornecimento,
fi-pol firará jmDedido.de licitar e contratar com o Município de Caucaia e sera desci caenciduu»
Cadastro da Prefeitura de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo e ap
das seguintes multas e das demais cominações legais.

I - multa de 20% (vinte por cento) sObre o valor adjudicado no caso de.
a) recusar-se em assinar o contrato; .....
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame,
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;

m ^ r S “ = o s  Por cento, por dia ^  a ,as— gadequa^uer 
produto solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, ate o Nmte de 15 A (qu.nze por

“ í -  muNa m o S a ad“ 2 C ^ * i n t ^ â ^ M b r e  o valor da compra/solicitação, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

e consolidada, e na Lei n 0 10.520/02, as seguintes penas:

b) m u lfa le "''% (um por cento, afê 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição
o u  do valor global do contrato, conforme o caso, n /r jnco\ dias

DAM7,3.1- Se o valor da multa nâo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
c o b r a d o  ãiMnístrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município o cobrado med.ante

S S T » i ^ n o s a r t i g o s  86 a 88 da Lei Federa, 

n 0 8 666/93 alterada e consolidada e no instrumento convocaiorio. _ ^vimirá o

obrigações estabelecidas neste lnoi.rumento.
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4 1  A jnexêcução total o í  parSal ao presente contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais, Previstes em Iffl ficará rescindido de pleno direito
8 2 Além da aplicação das multas ja previstas, p assista à Contratada o direito de
independentede notificação judicial provenientes da sua

e x tc u ç ã ^  r t e f f e S 6 C° ndÍÇÕeS QU n9? h!P° teSeS PreV'S

r — 79 e 80 da Lei de
Licitações. • •. •'

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINA,f _ _ _ _ _ — .-----.------ ~ ------------------
^ ranto toHa a execução do contrato, em compatibilidade 

9co1m°asCo °^ a 0 TesDpdr!S e  a 2 u m i «  as condiçães de habilitação e qua.ificação exig,das na

r r r Presente contrato tent seus te r .c s  e sua execução vinculada ao edita, de licitação e ã 

K PS M W  se reserva o dimito de fazer uso de qualquer das prerrogaãvas d.spostas

não transfere ao C O N TR A TA N TE a re P c)os servjços pela Administração.
objeto do contrato ou restringir a regulariz ç prejUjz0 das responsabilidades contratuais e
9.6. O contratado, na execução do c , expressa autorização da Administraça .

5 r t  f " "  — “

* - * — - — •
procedimento licitatório e a prcposta adjudica^aá ^ ^  responsáve| perante terceiros pelos atos
9.9. A Contratada, na vigência do_ C or^  ■ de quaisquer reclamações e indenizações,
oraticados por seu pessoal, eximida a Contrc nrdenador de Despesa competente ou a quem
9 10  A gestão e fiscalização do contrato cabe a a c ^ e^ “ a“ |8PniUKle tudo em atendimento 
ele ã designar com esta finalidade, devendo e e exercer toda a s . ^  
è consonância ao que dispõe o art. 58, inciso 111, c/c a .

CLÁUSULA DÉCIWIA - DO FORO ..... _
- nara dirimir questões decorreilteá da execução

Á  da Lei 0 ,e s  de «  de junho de

1993, alterada e consolidada.

efeitos. de : •
Caucaia - C E ,____ d e ----------------- -—

EMPRESA: ____------------
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Rua coronel Correia Pa^ao S o le n e

Telefono: (85) 3342.0545

Secretário(a) de



p r e f e i t u r a  d e  Procuradoria-Geral
â U C Â ] J k  do Município_____  ^  ^

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES^* ^

CONTRATANTE
Sr(a).

CONTRATADA
* * 0  V*

TESTEMUNHAS:

1________ _____

2 ._______________________ -

CPF n°. 

CPF n°
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Telefone: (85) 3342.0C4Ò



VALO RTOTALSJNlDADçQTDEd e s c r iç ã o

VALOR TOTAL

■'v.'

Prccuradoria-Gsraí 
do Município

DEPARTAMENTO de g estã o  de lici.a ç o ^  ^

ÁNEXO I DO CONTRATO
**
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Ccrcnol Correia n° 1C73, Parque So^cudL 
Caucaia/cr: - CEP: 61G03~Q.;5 

Telefone: (35) 3342.054b


